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Apresentação 
 

“Se a educação sozinha não transforma a sociedade, sem ela, tampouco, a sociedade muda. Se a 

nossa opção é progressista, se estamos a favor da vida e não da morte, da eqüidade e não da 

injustiça, do direito e não do arbítrio, da convivência com o diferente e não de sua negação, não 

temos outro caminho senão viver plenamente a nossa opção. Encarná-la, diminuindo assim a 

distância entre o que dizemos e o que fazemos.”1 

 

Corroborando a sentença do educador, consciente da importância da educação na construção de 

uma sociedade inclusiva e no desenvolvimento de empresas socialmente responsáveis, bem como 

de seu papel enquanto instituição de ensino profissionalizante na concretização de ideais de 

democratização e universalização do ensino, o SENAI-SP, de longa data, desenvolve ações que 

auxiliam empresas nas questões ligadas à inclusão de pessoas com deficiência no mercado de 

trabalho. Inicialmente por meio de ações isoladas e segmentadas, e atualmente por meio de um forte 

trabalho institucional, a inclusão tem ocupado um importante espaço nas discussões educacionais do 

SENAI-SP, nas suas diretrizes e no seu trabalho de atendimento às demandas das empresas do 

setor industrial. De 1953, quando o SENAI-SP dava os primeiros passos na preparação de 

profissionais com deficiência para atuar na indústria paulista, até os dias de hoje, muito se evoluiu em 

termos de compreensão dos temas inclusão e diversidade. Hoje temos uma legislação ampla que 

ampara as ações de inclusão e prevê uma série de ações para garantir o acesso de todos os 

cidadãos aos bens disponíveis na sociedade. 

 

Em âmbito nacional o SENAI emana diretrizes sobre inclusão e diversidade a seus Departamentos 

Regionais, por meio do PSAI (Programa SENAI de Ações Inclusivas), fomentando as iniciativas e 

disseminando informações e ações bem-sucedidas. Em âmbito estadual, o SENAI-SP criou o 

Programa Incluir, por meio do qual formou-se uma rede de interlocutores em suas Escolas, 

responsáveis por disseminar e fomentar a inclusão dentro de cada Unidade Escolar. Atuante desde 

2011, o Programa Incluir busca instrumentalizar essa rede de interlocutores, para que a presença de 

pessoas com deficiência entre nosso corpo discente torne-se algo cada vez mais frequente e natural. 

 

Tendo em vista a necessidade de orientar às empresas no que diz respeito à inclusão e à 

diversidade, o SENAI-SP reuniu as principais informações existentes dando origem ao presente 

material. Cabe ressaltar que inclusão e diversidade são assuntos extremamente amplos e em 

constante discussão na sociedade. Desta forma, o presente Manual não tem a pretensão de esgotar 

tais assuntos, na medida em que novas contribuições surgem neste campo a todo o momento, 

inclusive no que diz respeito a alterações na Legislação. Pretende-se, sim, constituir um guia que 

sirva de orientação e parâmetro para futuros aprofundamentos e atualizações no assunto. 

                                                      
1 FREIRE, Paulo. Educação e Mudança. In: INSTITUTO DE TECNOLOGIA SOCIAL, SECRETARIA ESPECIAL DOS 

DIREITOS HUMANOS. Direitos Humanos e Mediação de Conflitos (Direito à Educação, Direito ao Trabalho e à Seguridade 
Social, 5). Brasília, 2008, p.5. 
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

 

 

Missão 

 

Promover a educação profissional e tecnológica, a inovação e a transferência de tecnologias 

industriais, contribuindo para elevar a competitividade da Indústria Brasileira. 

 

Visão 

 

Ser referência nacional em educação profissional e tecnológica e reconhecido como indutor da 

inovação e da transferência de tecnologias para a indústria brasileira, apoiando o desenvolvimento 

econômico sustentado. 
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Siglas e acrônimos 

 
ABNT   Associação Brasileira de Normas Técnicas 

AC   Acréscimo 

AFT  Auditor-Fiscal do Trabalho 

CAGED  Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

CBO   Classificação Brasileira de Ocupações 

CFM  Conselho Federal de Medicina 

CID   Classificação Internacional de Doenças 

CIF   Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde 

CIPA  Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

CLT   Consolidação das Leis do Trabalho: Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943 

CMDCA  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CNDI  Conselho Nacional dos Direitos do Idoso 

CNE/CEB  Conselho Nacional da Educação / Câmara da Educação Básica 

CNI   Confederação Nacional da Indústria 

CONANDA Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

dB   Decibéis - unidade de medida de volume 

DOU   Diário Oficial da União 

DR   Departamento Regional do SENAI 

GFIP   Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 

Previdência Social 

LGBT Lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais ou transgêneros 

Hz   Hertz - unidade de medida de freqüência sonora 

IN  Instrução Normativa 

LC  Lei Complementar 

LDB ou LDBN  Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

LIBRAS   Língua Brasileira de Sinais 

LOAS  Lei Orgânica da Assistência Social 

MEC/SEESP  Ministério da Educação - Secretaria da Educação Especial 

MJ   Ministério da Justiça 

MPF   Ministério Público Federal 

MRE   Ministério das Relações Exteriores 

MTE/SIT  Ministério do Trabalho e do Emprego - Secretaria de Inspeção do Trabalho 

MTE/SRTE-SP  Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de São Paulo (Nova denominação da DRT-SP 

– Delegacia Regional do Trabalho de São Paulo, segundo disposto pelo Decreto nº 6.341 de 03/01/2008) 

NR   Nova redação 

NT   Nota técnica 

OIT   Organização Internacional do Trabalho 

ONU   Organização das Nações Unidas 

PLANFOR  Plano Nacional de Formação Profissional 

PcD  Pessoa com Deficiência 

PCMSO  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 

PPRA  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

PSAI   Programa SENAI de Ações Inclusivas 

RAIS  Relação Anual de Informações Sociais 

SEDH  Secretaria Especial de Direitos Humanos 

SENAI   Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

SESI   Serviço Social da Indústria 

SFIT  Sistema Federal de Inspeção do Trabalho 
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Objetivos 
 

Orientar empresas enquadradas no sistema indústria quanto à legislação relativa à promoção da 

inclusão e diversidade, além de nivelar a informação sobre conceitos e práticas comumente 

empregadas e a sistemática do SENAI-SP em relação aos temas. Busca-se também solidificar o 

posicionamento do SENAI-SP, junto aos profissionais de recursos humanos das empresas 

legalmente a ele vinculadas, como organização que dissemina a cultura de respeito pelo indivíduo e 

desenvolvimento humano e profissional. 

 
SENAI 
 

O SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial é uma instituição de direito privado, sem fins 

lucrativos, voltada à formação profissional e integrante do sistema federal de ensino (artigo 20 da Lei 

Federal nº 12.513/2011). Ainda que a formação profissional seja sua atividade prioritária, também 

desenvolve produtos tecnológicos, tais como ensaios laboratoriais, pesquisa aplicada e 

desenvolvimento de produtos, assessoria técnica e informação tecnológica para empresas. 

 

No Estado de São Paulo, a rede do SENAI conta com quase uma centena de escolas, além de 

escolas móveis.  

 
Empresas vinculadas ao Sistema Indústria 
 

O Decreto-Lei nº 6.246/44 dispõe que a contribuição destinada a cargo do SENAI é de 1% sobre o 

montante da remuneração paga pelos estabelecimentos vinculados ao Sistema Indústria de todos os 

seus empregados. Segundo a legislação em vigor, são vinculadas ao SENAI todas as empresas 

classificadas com a codificação 507 ou 833 no campo FPAS da GFIP, exceto cooperativas. Estão 

dispensadas da contribuição as micro e pequenas empresas nos termos da LC nº 123/2006, 

circunstância que não as desvincula do Sistema Indústria. 

 
Conceito de inclusão 
 

Uma ação inclusiva significa proporcionar a um público específico o acesso aos direitos e deveres do 

cidadão. A inclusão social prevê que a sociedade se torne um lugar acessível a todos. O Programa 

SENAI de Ações Inclusivas (PSAI), por exemplo, tem por objetivo promover condições de equidade 

que respeitem a diversidade inerente ao ser humano (gênero, raça/etnia, maturidade e deficiência) 

visando a inclusão e a formação profissional dessas pessoas nos cursos do SENAI, com base nos 

princípios do Decreto Executivo nº 6949/2009 (Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência) e da Lei Brasileira de Inclusão (Lei Federal nº 13.146/2015). 
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Diversidade e públicos da ação inclusiva 
 

A diversidade é um conceito amplo, que diz respeito à pluralidade existente em nossa sociedade. 

Diversos somos todos, já que ninguém é exatamente igual a ninguém que exista, já existiu ou venha 

a existir. Falar em diversidade na escola, portanto, significa falar da heterogeneidade que é a própria 

característica da formação de nossas salas de aula. 

 

A partir do conceito da diversidade, nota-se que os públicos da ação inclusiva são bastante variáveis. 

Pode-se considerar os idosos, pessoas com deficiência, indígenas, mulheres, crianças, 

afrodescendentes, minorias religiosas, ex-condenados, soropositivos, público GLBT, imigrantes, 

migrantes, analfabetos, população de baixa renda, jovens na busca do primeiro emprego etc. Há 

legislação específica voltada para determinados públicos e outros que pleiteiam também um amparo 

legal para reforçar sua cidadania. Considera-se também, por exemplo, que uma ação inclusiva seja 

voltada a uma comunidade local, heterogênea, mas que compartilhe interesses em relação à 

atividade de uma empresa da região. Desta forma, a ação inclusiva visa atender àqueles que não têm 

sido respeitados em seus direitos e oportunidades como cidadãos2. 

 

Segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei Federal nº 9.394/96, artigo 58, 

são públicos da educação especial os educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. Neste documento, optou-se por focar o público 

formado pelas pessoas com deficiência, tendo em vista a necessidade de fornecer subsídios para 

que as empresas promovam a inclusão destas pessoas em seus quadros funcionais e, 

consequentemente, em todos os aspectos da vida social. 

 

Entendendo os conceitos  
 

Segundo o artigo 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, considera-se pessoa com deficiência aquela que 

tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas. A sigla comumente utilizada para designar Pessoas 

com Deficiência é PcD, doravante empregada neste documento. 

 

O termo Pessoas com Necessidades Especiais (PNE) constava no capítulo V (Da Educação 

Especial) na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal nº 9.394/96) e designava todos 

aqueles que demandassem uma atenção especial em relação à sua educação. Atualizado pela Lei 

Federal nº 12.796/2013, caiu em desuso, sendo que desde então o público da educação especial 

                                                      
2 Pesquisa de campo realizada pelo SENAI-DN em 2007 com mais de 2 mil pessoas em 141 municípios constatou que a 

maioria dos entrevistados apontou jovens em situação de risco social, desempregados e pessoas com deficiência como grupos 
que devam ser priorizados pelas empresas em ações de responsabilidade social. (SENAI.DN. Pesquisa de opinião pública: 
percepção sobre responsabilidade social. Brasília. 2007.) 
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passou a constar na LDB como os educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

 

O termo Portador de Deficiência (PPD), bastante popular especialmente entre 1986 e 1996, também 

caiu em desuso. Segundo Sassaki3, “pessoas com deficiência vêm ponderando que elas não portam 

deficiência; que a deficiência que elas têm não é como coisas que às vezes portamos e às vezes não 

portamos (por exemplo, um documento de identidade, um guarda-chuva). O termo preferido passou a 

ser pessoa com deficiência”. Embora em desuso, o termo Portador de Deficiência ainda pode ser 

encontrado com frequência nos textos legais ainda não atualizados. 

 

Atualmente utiliza-se de modo geral a denominação “pessoa com deficiência” (PcD), por julgar que a 

pessoa não porta uma condição, como se lhe facultasse a possibilidade de não a portar, mas 

apresenta características ligadas à sua condição de sujeito. 

 

Cumprimento da cota de pessoas com deficiência 
 

A Lei Federal nº 8.213/91, em seu artigo 93 e o Decreto Federal nº 3.298/99, em seu artigo 36, 

estabelecem que a empresa com 100 ou mais empregados está obrigada a preencher um percentual 

de seus cargos com beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoas com deficiência 

habilitadas, na seguinte proporção: 

I. 100 até 200 empregados: 2%; 

II. de 201 a 500 empregados: 3%; 

III. de 501 a 1.000 empregados: 4%, ou 

IV. mais de 1000 empregados: 5%. 

 
Empresas públicas e concursos 
 

O Decreto Federal nº 9.508/2018 reserva às pessoas com deficiência no mínimo 5% das vagas  

oferecidas para o provimento de cargos efetivos e para a contratação por tempo determinado, em 

concursos públicos e em processos seletivos no âmbito da administração pública federal direta e 

indireta (Artigo 1º). 

 

Segundo o artigo 2º, a pessoa com deficiência participará do concurso ou do processo seletivo em 

igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, à 

avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima 

exigida para todos os candidatos. 

 

 

 

 

                                                      
3 SASSAKI, Romeu Kazumi. Terminologia sobre deficiência na era da inclusão. In: VIVARTA, Veet (coord.). Mídia e 

deficiência. Brasília: Andi/Fundação Banco do Brasil, 2003, p. 160-165. 
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Os editais deverão conter, conforme o artigo 3º deste Decreto, o número total de vagas previstas e o 

número de vagas correspondentes à reserva para pessoas com deficiência; as principais atribuições 

dos cargos e dos empregos públicos; a previsão de adaptação das provas escritas e práticas, 

inclusive durante o curso de formação, se houver, e do estágio probatório ou do período de 

experiência;  a exigência de apresentação pelo candidato, no ato da inscrição, de comprovação da 

sua condição de deficiência; a sistemática de convocação dos candidatos classificados, bem como a 

previsão da possibilidade de uso, nas provas físicas, de tecnologias assistivas que o candidato com 

deficiência já utilize. São asseguradas, no artigo 4º, a adequação de critérios para a realização e a 

avaliação das provas, por meio de tecnologias assistivas e adaptação razoáveis, sendo que o 

candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado na realização das provas deverá 

requerê-lo, no ato da inscrição, indicando as tecnologias assistivas e as condições específicas de que 

necessita. Dentre estas demandas, destaca-se a possibilidade de conceder tempo adicional para 

realização das provas, o que é possível mediante justificativa acompanhada de parecer emitido por 

equipe multiprofissional ou por profissional especialista. 

 

Segundo o artigo 8º, o resultado do concurso público ou do processo seletivo será publicado em lista 

única com a pontuação dos candidatos e a sua classificação, observada a reserva de vagas às 

pessoas com deficiência. 

 

O órgão responsável pela realização do concurso terá assistência de equipe multiprofissional 

composta de 3 profissionais capacitados e atuantes nas áreas das deficiências em questão, sendo 

um deles médico, e 3 profissionais da carreira almejada pelo candidato (artigo 5º).  Esta equipe 

emitirá um parecer observando as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, a 

natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo, do emprego ou da função a desempenhar, 

viabilidade das condições de acessibilidade e adequação do ambiente de trabalho, possibilidade de 

uso de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize e o resultado da avaliação. 

 

 
Constatação da deficiência 
 

Segundo a Lei Federal nº 13.146/2015, artigo 2º, “considera-se pessoa com deficiência aquela que 

tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas.”  A mesma Lei estabelece que, quando necessária, 

a avaliação da deficiência deverá ser biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar. 

Para o cumprimento da contratação da cota de pessoas com deficiências, o Decreto Federal  

nº 5.296/2004 define como deficiências: 

I. Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 

paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
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triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

II. Auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41dB ou mais, aferida por audiograma nas 

freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

III. Visual: cegueira (na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 

melhor correção óptica), baixa visão (acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 

melhor correção óptica), os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em 

ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 

condições acima; 

IV. Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 

dos 18 anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais 

como comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da 

comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho; 

V. Múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

  
 
Implementação da acessibilidade 
 

A Lei Federal nº 13.146/2015, em seu Título III (Da Acessibilidade), destaca que o Desenho Universal 

deve sempre ser tomado como regra de caráter geral. Compreende-se por Desenho Universal a 

“concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, 

sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia 

assistiva” (Artigo 3º da Lei Federal nº 13.146/2015). 

 

O Decreto Federal nº 5.296/2004, em seu capítulo IV, dispõe que as edificações de uso coletivo 

(aquelas destinadas às atividades de natureza comercial, educacional, industrial, entre outras), em 

sua construção, reforma ou ampliação, deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem 

acessíveis à pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. Destacam-se determinadas ações: 

 

I. os desníveis das áreas circulantes internas ou externas serão transpostos por meio de rampa 

ou equipamento eletromecânico de deslocamento vertical, quando não for possível outro 

acesso mais cômodo para a PcD ou pessoa com mobilidade reduzida (Artigo 20); 

II. disponibilidade de sanitários destinados ao uso da PcD ou pessoa com mobilidade reduzida, 

em pavimentos acessíveis, com entrada independente dos demais (Artigo 22); 

III. estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade, públicos e privados, 

proporcionarão condições de acesso e utilização de todos os seus ambientes ou 

compartimentos para a PcD ou pessoa com mobilidade reduzida, inclusive salas de aula, 

bibliotecas, auditórios, ginásios e instalações desportivas, laboratórios, áreas de lazer e 

sanitários (Artigo 24);  

IV. reserva de 2% de vagas em estacionamentos para veículos que transportem pessoa com 
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deficiência física ou visual, sendo assegurada, no mínimo, uma vaga, em locais próximos à 

entrada principal ou ao elevador, de fácil acesso à circulação de pedestres (Artigo 25); 

V. instalação de novos elevadores ou sua adaptação, de modo que ao menos um deles tenha 

cabine que permita o acesso e movimentação cômoda da PcD ou pessoa com mobilidade 

reduzida. Junto às botoeiras externas do elevador deverá estar sinalizado em braile em qual 

andar da edificação a pessoa se encontra (Artigo 27). 

 
Disponibilização de símbolos 
 

As Leis Federais nºs 7.405/85 e 8.160/91 dispõem sobre a caracterização, respectivamente, do 

"Símbolo Internacional de Acesso" e do "Símbolo Internacional de Surdez". O primeiro deve indicar 

locais que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas com deficiência. Já o segundo 

indica locais que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas com deficiência auditiva. Só 

é permitida a colocação destes símbolos na identificação de serviços cujo uso seja comprovadamente 

adequado às pessoas com deficiência.  

 

Ainda que não exista legislação específica, cabe mencionar a existência do "Símbolo Internacional de 

Pessoas com Deficiência Visual".  

 

A correta utilização destes e de outros símbolos voltados à acessibilidade é detalhada pela norma 

ABNT NBR 9050:2004 (Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos). 

 

Vaga em Estacionamento 
 

O artigo 47 da Lei Federal nº 13.146/2005 estabelece que em todas as áreas de estacionamento 

aberto ao público, devem ser reservadas vagas para veículos que transportem pessoas com 

deficiência com comprometimento de mobildiade. Estas vagas devem ficar próximas aos acessos de 

circulação de pedestres, ser sinalizadas e corresponder a 2% do total de vagas, garantida no mínimo 

uma vaga (unidade).  Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exibir, em local de 

ampla visibilidade, a credencial de beneficiário, a ser confeccionada e fornecida pelos órgãos de 

trânsito. 

 
 
Cão-guia 
 

Segundo a Lei Federal nº 11.126/2005 e o Decreto Federal nº 5.904/2006, é assegurado à pessoa 

com deficiência visual acompanhada de cão-guia o direito de ingressar e de permanecer com o 

animal em todos os meios de transporte e em estabelecimentos abertos ao público, de uso público e 

privados de uso coletivo (aqueles destinados às atividades de natureza comercial, educacional, 

laboral, entre outras – exceto àqueles dispostos pelos §§3º e 4º do artigo 1º do Decreto Federal nº 

5.904/2006. No caso da indústria, em áreas de preparo de medicamentos, farmácia hospitalar, em 
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áreas de manipulação, processamento, preparação e armazenamento de alimentos, bem como locais 

em que seja obrigatória a esterilização individual). 

 

Destaca-se que, segundo a regulamentação, é vedada a exigência de focinheira, pois se trata de 

animal treinado. 

 
 
Normas técnicas de inclusão 
 

Há leis e decretos que especificam a obrigatoriedade de adaptações de edificações para a 

acessibilidade de pessoas com deficiência. Estas normas legais sempre abordam a necessidade 

destas adaptações estarem de acordo com as normas da ABNT.  

Dentre as normas da ABNT voltadas à acessibilidade destacam-se: 

 

a) NBR 9050/2015 – Acessibilidade a Edificações Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos; 

b) NBR16537/2016 – Acessibilidade - Sinalização tátil no piso - Diretrizes para elaboração de 

projetos e instalação. 

 
 
Dislexia e Altas Habilidades - Condições que não se caracterizam 
como deficiência 
 

Há condições que não se caracterizam como deficiência, mas que também exigem um olhar mais 

atento por parte dos educadores, para que necessidades e características sejam levadas em 

consideração no âmbito escolar. Sugere-se atenção também aos profissionais de recursos humanos 

das empresas. Enquadram-se nesse grupo as pessoas com dislexia, altas habilidades, transtorno do 

déficit de atenção com hiperatividade (TDAH), entre outras. 

 

A dislexia é um transtorno específico e persistente da leitura e da escrita, que se caracteriza por um 

baixo desempenho na capacidade de ler e escrever.4 Segundo a Associação Brasileira de Dislexia5, é 

considerada um transtorno específico de aprendizagem de origem neurobiológica, caracterizada por 

dificuldade no reconhecimento preciso e/ou fluente da palavra, na habilidade de decodificação e em 

soletração.  

 

É importante ressaltar que a dislexia não é o resultado de má alfabetização, desatenção, 

desmotivação, condição socioeconômica ou baixa inteligência. Trata-se de uma condição de base 

genética, ou seja, tem natureza hereditária. A pessoa com dislexia não é considerada uma pessoa 

com deficiência passível de ser inserida na cota estabelecida pela Lei nº 8.213/1991, mas pode-se 

considerar como uma pessoa com necessidades educacionais especiais. O mesmo ocorre com a 

                                                      

4 INSTITUTO ABCD. Disponível em http://www.institutoabcd.org.br/perguntaserespostas/ 

5 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DISLEXIA. Disponível em: http://www.dislexia.org.br 

http://www.institutoabcd.org.br/perguntaserespostas/
http://www.dislexia.org.br/
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discalculia. Ressalta-se que o artigo 12, inciso V da LDB dispõe que as escolas devem prover meios 

para a recuperação dos alunos de menor rendimento.  

 

Altas habilidades correspondem ao notável desempenho e elevada potencialidade em qualquer dos 

seguintes aspectos isolados ou combinados: capacidade intelectual geral; aptidão acadêmica 

específica; pensamento criativo ou produtivo; capacidade de liderança; talento especial para artes; e 

capacidade psicomotora6. 

 

Segundo a Associação Brasileira do Déficit de Atenção7, o Transtorno do Déficit de Atenção com 

Hiperatividade (TDAH) é um transtorno neurobiológico, de causas genéticas, que aparece na infância 

e freqüentemente acompanha o indivíduo por toda a sua vida. Caracteriza-se por sintomas de 

desatenção, inquietude e impulsividade.  

 

No ambiente empresarial, convêm criar mecanismos de inclusão e aproveitamento de pessoas com 

dislexia, altas habilidades, TDAH e outras condições que não se caracterizam como deficiências. 

 

 
Inclusão de pessoas com deficiência na educação profissional 
 

O artigo 28 do Decreto Federal nº 3.298/99 dispõe que as instituições públicas e privadas que 

ministram educação profissional deverão, obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível 

básico à pessoa com deficiência, condicionando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e 

não ao seu nível de escolaridade. 

 

A Lei Federal nº 13.146/2015 prevê, em seu Capítulo IV (Do Direito à Educação), artigo 28, iniciso I, 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades. No inciso XIII do mesmo artigo é 

assegurado o acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em igualdade de 

oportunidades e condições com as demais pessoas. O Capítulo VI (Do Direito ao Trabalho) também 

assegura a acessibilidade em cursos de formação e capacitação, bem como o oferecimento de 

educação profissional em ambientes acessíveis e inclusivos. 

 

Pessoa com deficiência na condição de aprendiz 
 

O artigo 428 da CLT dispõe que a idade máxima para celebração do contrato de aprendizagem não 

se aplica aos aprendizes com deficiência. 

 

Uma pessoa com deficiência que possui vínculo com empresa por meio de contrato de aprendizagem 

não poderá ser incluída ao mesmo tempo na cota de aprendizes e na cota de pessoas com 

                                                      
6 SABERES E PRÁTICAS DA INCLUSÃO: desenvolvendo competências para o atendimento às necessidades educacionais 

especiais de alunos com altas habilidades/superdotação. Brasília: MEC, Secretaria de Educação Especial, 2006. 

7 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO DÉFICIT DE ATENÇÃO. Disponível em http://www.tdah.org.br 

http://www.tdah.org.br/
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deficiência, condição esta explicitada pela Lei Federal nº 13.146/2015, em seu artigo 101, §3º. A 

orientação é: se a pessoa possuir contrato de aprendizagem, deverá ser inserida na contagem de 

aprendiz, se possuir contrato normal de trabalho, deverá ser inserida na contagem de pessoas com 

deficiência nos termos da lei. 

 

A CLT  dispõe ainda que o limite de dois anos para o contrato de aprendizagem não se aplica às 

PcD. Isto ocorre porque o tempo de formação profissional pode ser diferenciado e estendido na 

medida de sua deficiência. Deve-se respeitar, entretanto, as premissas de contrato por prazo 

determinado e coincidência de vigência de contrato com a duração do curso. Outro ponto a ser 

destacado, pertinente aos direitos assegurados às PcD contratadas no regime de aprendizagem, diz 

respeito à manutenção do BPC (limitado a dois anos) concomitante à remuneração pela empresa (Lei 

Federal nº 12.470/2011). 

 

Conforme o artigo 433 da CLT, inciso I, para demissão do aprendiz com deficiência sob alegação de 

desempenho insuficiente ou inadaptação, deve-se observar o provimento de recursos de 

acessibilidade, de tecnologias assistivas e de apoio necessário ao desempenho de suas atividades.  

 

O preenchimento da cota, a partir das contratações obrigatórias de aprendizes e PcD, não pode ser 

efetivada pelo mesmo indivíduo, não só porque se trata de legislações diferentes como, também, 

contratos diferentes pelo fato de que à PcD deve ser garantido o direito ao vínculo empregatício por 

tempo indeterminado. Esta disposição fica clara a partir da promulgação da Lei Federal nº 

13.146/2015. No entanto, ainda vigora a possibilidade de lavratura de termo de compromisso (artigo 

17 da IN MTE nº 98/2012) entre a empresa e a SRT que implique em incentivo à contratação de PcD 

(com vistas à profissionalização) sob o regime de aprendizagem. 

 

Para mais informações a respeito do trabalho do menor e sobre a legislação da aprendizagem, 

convém consultar o Manual de Orientações às Empresas – Aprendizagem Industrial, desenvolvido e 

disponibilizado pelo SENAI-SP8. 

 

 
Matrículas em escolas 
 

O artigo 24 do Decreto Federal nº 3.298/99 assegura a matrícula compulsória de pessoas com 

deficiência nos estabelecimentos públicos e particulares de ensino, em seus cursos regulares. Estes 

alunos terão acesso a todos os benefícios conferidos aos demais educandos, inclusive material 

escolar, transporte, merenda escolar e bolsas de estudo. Em seu artigo 27, este Decreto dispõe que 

as instituições de ensino superior deverão oferecer adaptações de provas e os apoios necessários, 

previamente solicitados pelo aluno com deficiência, inclusive tempo adicional para a realização de 

provas, conforme a característica da deficiência. 

 

                                                      
8 SENAI.SP. Aprendizagem industrial: orientações para as empresas. 5.ed. São Paulo, 2019. 
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A Lei Federal nº 13.146/2005 vem reforçar estas determinações em seu Capítulo IV, estabelecendo 

que a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurando a inclusão e o aprendizado 

ao longo da vida. O processo seletivo para ingresso e permanência nos cursos deve ser acessível, 

conforme requisitos listados no artigo 30 da mesma lei.  

 

Salário 
 

Segundo os artigos 460 e 461 da CLT, sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, 

prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade, corresponderá igual salário. Esta situação 

não cabe quando o empregado estiver organizado em quadro de carreira feita alternadamente por 

merecimento e por antiguidade, dentro de cada categoria profissional. 

 

Segundo a Lei Federal nº 13.146/2015, artigo 34, §2º, a PcD tem direito, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual 

remuneração por trabalho de igual valor. 

 

 

Papel do SENAI-SP quanto à inclusão  
 

Além dos princípios dispostos na Proposta Educacional do SENAI-SP9 que visam orientar o 

desenvolvimento curricular e subsidiar a elaboração de propostas pedagógicas das escolas da rede, 

e que também vão ao encontro do disposto neste material, o SENAI apresenta programas nacionais 

com o propósito de estabelecer um vínculo participativo com a sociedade10. 

 

O Programa SENAI de Ações Inclusivas (PSAI) tem por objetivo promover condições de equidade 

que respeitem a diversidade inerente ao ser humano (gênero, raça/etnia, maturidade e deficiência), 

visando a inclusão e a formação profissional dessas pessoas nos cursos do SENAI, com base nos 

princípios do Decreto Executivo 6949/2009 (Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência) e Lei 13.146/2015. Este Programa teve início em 1999, com o Projeto Estratégico 

Nacional "Inclusão das Pessoas com Necessidades Especiais nos Programas de Educação 

Profissional", que estabeleceu o amplo atendimento a pessoas com deficiência física, mental, auditiva 

e visual e pessoas com altas habilidades nas unidades operacionais dos 27 Departamentos 

Regionais.  

 

No compromisso com o desenvolvimento profissional, respeito à natureza do trabalhador e visando 

apoiar as empresas contribuintes na inclusão, no âmbito do Programa SENAI de Ações Inclusivas, o 

SENAI-SP oferece serviços de análise dos postos de trabalho adequados às PcD; análise de leiaute 

e adequações de local de trabalho para PcD; treinamentos para PcD (sob medida para empresas); 

                                                      
9 SENAI.SP. Proposta educacional do SENAI-SP. São Paulo, 2002. 

 
10 SENAI.DN. Diretrizes de responsabilidade social. Brasília, 2007. 
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palestras de sensibilização e treinamentos para funcionários; transcrição de materiais para o sistema 

de grafia braile e ampliação de materiais impressos; assessoria no desenvolvimento e adaptação de 

equipamentos para inclusão de PcD, bem como inclusão de PcD no público atendido pela oferta da 

rede SENAI-SP. 

 

A inclusão de PcD na educação profissional e na vida em sociedade vem ao encontro não apenas da 

legislação vigente e dos anseios da comunidade, mas de uma nova realidade social que se faz 

urgente, a de uma sociedade mais democrática e acolhedora à diversidade humana, da qual todos 

fazemos parte. O Brasil possui ampla legislação a respeito desse tema, que necessita ser cumprida 

efetivamente e deve ser traduzida em políticas públicas eficientes, eficazes e efetivas. A publicação 

da Lei Brasileira de Inclusão (Lei Federal nº 13.146/2015) vem reforçar pontos já abordados em 

outros diplomas legais, bem como trazer novos avanços na questão da inclusão. 

 

A prática e a experiência nos mostram que, quando aperfeiçoamos algo para possibilitar a inclusão 

de pessoas com deficiência, toda a sociedade se beneficia. Assim ocorre, por exemplo, com 

estratégias pedagógicas utilizadas em sala de aula pelo professor, com adaptações arquitetônicas 

nos edifícios de uso público, com a adoção de recursos de acessibilidade em eventos, entre outros 

pontos. A sociedade inclusiva é, portanto, uma sociedade melhor para todos, uma vez que respeita 

individualidades e se compõem a partir de um olhar mais atento para cada ser humano. 

 

Mais que um modismo organizacional ou acadêmico, a inclusão constitui, portanto, um caminho sem 

volta rumo a uma sociedade melhor. 
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Anexos – Legislação 
Por ordem cronológica 

 

(Observação: estão transcritos aqui apenas trechos das normas legais, que mais se aplicam a este material.) 

 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 ............................................................................ 21 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

LEI FEDERAL Nº 7.405, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1985................................................................. 26 
Torna obrigatória a colocação do “Símbolo Internacional de Acesso” em todos os locais e serviços que permitam 
sua utilização por pessoas portadoras de deficiência e dá outras providências. 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 ........................................... 28 

 

LEI FEDERAL Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 ................................................................... 31 
Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - Corde, institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras 
providências. 

 

LEI FEDERAL Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 .......................................................................... 36 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

 

LEI FEDERAL Nº 8.160, DE 8 DE JANEIRO DE 1991 ........................................................................ 37 
Dispõe sobre a caracterização de símbolo que permita a identificação de pessoas portadoras de deficiência 
auditiva. 

 

LEI FEDERAL Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 ................................................................. 38 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

 

DECRETO FEDERAL Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 ..................................................... 41 
Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências. 

 

LEI FEDERAL Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 ............................................................... 50 
Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 ........................................................ 54 

 

LEI FEDERAL Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002. ........................................................................ 61 
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências. 

 

DECRETO FEDERAL Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 ....................................................... 62 
Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que 
especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
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providências. 

 

LEI FEDERAL Nº 11.126, DE 27 DE JUNHO DE 2005 ....................................................................... 72 
Dispõe sobre o direito do portador de deficiência visual de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo 
acompanhado de cão-guia. 

 

DECRETO FEDERAL Nº 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 ..................................................... 73 
Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, e o 
artigo 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

 

LEI FEDERAL Nº 12.319, DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 ................................................................ 75 
Regulamenta a profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA MTE/SIT Nº 98, DE 15 DE AGOSTO DE 2012 ....................................... 77 

 

LEI FEDERAL Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012. .............................................................. 85 
Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o  
§ 3º do art. 98 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
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Reserva às pessoas com deficiência percentual de cargos e de empregos públicos ofertados em concursos 
públicos e em processos seletivos no âmbito da administração pública federal direta e indireta. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Artigo 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual 

a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador, 

nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 5º - A todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, sem distinção de sexo. 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

Seção I 

Da Duração, Condições do Trabalho e da Discriminação Contra a Mulher  

 

Artigo 372 - Os preceitos que regulam o trabalho masculino são aplicáveis ao trabalho feminino, 

naquilo em que não colidirem com a proteção especial instituída por este Capítulo. 

 

Artigo 373 - A duração normal de trabalho da mulher será de 8 (oito) horas diárias, exceto nos casos 

para os quais for fixada duração inferior. 

 

Artigo 373-A - Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções que afetam o 

acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas nos acordos 

trabalhistas, é vedado: (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

I. publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, à idade, à 

cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, pública e 

notoriamente, assim o exigir; (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

II. recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo, idade, 

cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja 

notória e publicamente incompatível; (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

III. considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável determinante para fins 

de remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão profissional; (Incluído 

pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 
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IV. exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de esterilidade ou 

gravidez, na admissão ou permanência no emprego; (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

V. impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição ou aprovação 

em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou 

estado de gravidez; (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

VI. proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou funcionárias. 

(Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas temporárias que visem ao 

estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em particular as que se 

destinam a corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o acesso ao emprego e as 

condições gerais de trabalho da mulher. (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 377 - A adoção de medidas de proteção ao trabalho das mulheres é considerada de ordem 

pública, não justificando, em hipótese alguma, a redução de salário. 

 

Seção II 

Do Trabalho Noturno 

 

Artigo 381 - O trabalho noturno das mulheres terá salário superior ao diurno. 

§1º Para os fins desse artigo, os salários serão acrescidos duma percentagem adicional de 20% 

(vinte por cento) no mínimo. 

§2º Cada hora do período noturno de trabalho das mulheres terá 52 (cinqüenta e dois) minutos e 30 

(trinta) segundos. 

 

Seção IV 

Dos Métodos e Locais de Trabalho 

 

Artigo 390 - Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço que demande o emprego de 

força muscular superior a 20 (vinte) quilos para o trabalho continuo, ou 25 (vinte e cinco) quilos para o 

trabalho ocasional. 

Parágrafo único. Não está compreendida na determinação deste artigo a remoção de material feita 

por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, de carros de mão ou quaisquer aparelhos 

mecânicos. 

 

Artigo 390-A (VETADO). (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

 

Artigo 390-B - As vagas dos cursos de formação de mão-de-obra, ministrados por instituições 

governamentais, pelos próprios empregadores ou por qualquer órgão de ensino profissionalizante, 

serão oferecidas aos empregados de ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 
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Artigo 390-C - As empresas com mais de cem empregados, de ambos os sexos, deverão manter 

programas especiais de incentivos e aperfeiçoamento profissional da mão-de-obra. (Incluído pela Lei nº 

9.799, de 1999) 

 

Artigo 390-D (VETADO). (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

 

Artigo 390-E - A pessoa jurídica poderá associar-se a entidade de formação profissional, sociedades 

civis, sociedades cooperativas, órgãos e entidades públicas ou entidades sindicais, bem como firmar 

convênios para o desenvolvimento de ações conjuntas, visando à execução de projetos relativos ao 

incentivo ao trabalho da mulher. (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

 

Artigo 391 - Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de trabalho da mulher o fato de 

haver contraído matrimônio ou de encontrar-se em estado de gravidez. 

Parágrafo único. Não serão permitidos em regulamentos de qualquer natureza contratos coletivos ou 

individuais de trabalho, restrições ao direito da mulher ao seu emprego, por motivo de casamento ou 

de gravidez. 

 

Artigo 392 - A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias, sem 

prejuízo do emprego e do salário. (Redação dada pela Lei nº 10.421, 15.4.2002) 

§1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da data do início do 

afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) dia antes do parto e 

ocorrência deste. (Redação dada pela Lei nº 10.421, 15.4.2002) 

§2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 (duas) semanas 

cada um, mediante atestado médico. (Redação dada pela Lei nº 10.421, 15.4.2002) 

§3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) dias previstos neste 

artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.421, 15.4.2002) 

§4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais direitos: (Redação 

dada pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

I. transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a retomada 

da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.799, de 

26.5.1999) 

II. dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no mínimo, 

seis consultas médicas e demais exames complementares. (Incluído pela Lei nº 9.799, de 

26.5.1999) 

 

Art. 392-A.  À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança ou 

adolescente será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
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nº 13.509, de 2017) 

§4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo judicial de guarda à 

adotante ou guardiã. (Incluído pela Lei nº 10.421, 15.4.2002) 

 

Artigo 393 - Durante o período a que se refere o artigo 392, a mulher terá direito ao salário integral e, 

quando variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos meses de trabalho, bem como 

os direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado reverter à função que anteriormente 

ocupava. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

 

Artigo 394 - Mediante atestado médico, à mulher grávida é facultado romper o compromisso 

resultante de qualquer contrato de trabalho, desde que este seja prejudicial à gestação. 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

Seção IV 

Dos deveres dos responsáveis legais de menores e dos empregadores da aprendizagem 

 

Artigo 428 - Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por 

prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de 14 (quatorze) e 

menor de 24 (vinte e quatro) anos inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-

profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o 

aprendiz, a executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa formação. (NR pela Lei nº 

11.180, de 23/09/2005) 

................................................................................................................................................................... 

§3º O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de dois anos, exceto quando se 

tratar de aprendiz portador de deficiência. (NR pela Lei nº 11.788, de 25/09/2008) 

................................................................................................................................................................... 

§5º A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes portadores de 

deficiência. (AC pela Lei nº 11.180, de 23/09/2005) 

§6o Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de aprendiz com 

deficiência deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências relacionadas com a 

profissionalização. (NR pela Lei nº 13.146, de 06/07/2015) 

................................................................................................................................................................... 

§8o Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos ou mais, a validade do contrato de 

aprendizagem pressupõe anotação na CTPS e matrícula e frequência em programa de aprendizagem 

desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica. (AC 

pela Lei nº 13.146, de 06/07/2015) 

 

................................................................................................................................................................... 
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Artigo 433 - O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz completar 

24 (vinte e quatro) anos, ressalvada a hipótese prevista no §5º do artigo 428 desta Consolidação, ou 

ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses: (NR dada pela Lei nº 11.180, de 23/09/2005) 

I. Desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, salvo para o aprendiz com deficiência 

quando desprovido de recursos de acessibilidade, de tecnologias assistivas e de apoio 

necessário ao desempenho de suas atividades; (NR pela Lei nº 13.146, de 06/07/2015) 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 461.  Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, no 

mesmo estabelecimento empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, etnia, 

nacionalidade ou idade.   (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

§ 1o Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for feito com igual produtividade e 

com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço para o mesmo 

empregador não seja superior a quatro anos e a diferença de tempo na função não seja superior a 

dois anos. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

§ 2o Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver pessoal organizado em 

quadro de carreira ou adotar, por meio de norma interna da empresa ou de negociação coletiva, 

plano de cargos e salários, dispensada qualquer forma de homologação ou registro em órgão público.                     

(Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

§ 3o No caso do § 2o deste artigo, as promoções poderão ser feitas por merecimento e por 

antiguidade, ou por apenas um destes critérios, dentro de cada categoria profissional.                        

(Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

§ 4º - O trabalhador readaptado em nova função por motivo de deficiência física ou mental atestada 

pelo órgão competente da Previdência Social não servirá de paradigma para fins de equiparação 

salarial.  (Incluído pela Lei nº 5.798, de 31.8.1972)  

 

 

Rio de Janeiro, 1º de maio de 1943; 122º da Independência e 55º da República. 

GETÚLIO VARGAS 

Alexandre Marcondes Filho 
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LEI FEDERAL Nº 7.405, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1985 
 

Torna obrigatória a colocação do “Símbolo Internacional de Acesso” em todos os 
locais e serviços que permitam sua utilização por pessoas portadoras de 
deficiência e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - É obrigatória a colocação, de forma visível, do “Símbolo Internacional de Acesso”, em 

todos os locais que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas portadoras de deficiência, 

e em todos os serviços que forem postos à sua disposição ou que possibilitem o seu uso.  

 

Artigo 2º - Só é permitida a colocação do símbolo em edificações:  

I. que ofereçam condições de acesso natural ou por meio de rampas construídas com as 

especificações contidas nesta Lei;  

II. cujas formas de acesso e circulação não estejam impedidas aos deficientes em cadeira de 

rodas ou aparelhos ortopédicos em virtude da existência de degraus, soleiras e demais 

obstáculos que dificultem sua locomoção;  

III. que tenham porta de entrada com largura mínima de 90cm (noventa centímetros);  

IV. que tenham corredores ou passagens com largura mínima de 120cm (cento e vinte 

centímetros);  

V. que tenham elevador cuja largura da porta seja, no mínimo, de 100cm (cem centímetros); e  

VI. que tenham sanitários apropriados ao uso do deficiente.  

 

Artigo 3º - Só é permitida a colocação do “Símbolo Internacional de Acesso” na identificação de 

serviços cujo uso seja comprovadamente adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

 

Artigo 4º - Observado o disposto nos anteriores artigos 2º e 3º desta Lei, é obrigatória a colocação do 

símbolo na identificação dos seguintes locais e serviços, dentre outros de interesse comunitário:  

.............................................................................................................................................. 

III. edifícios residenciais, comerciais ou de escritórios;  

IV. estabelecimentos de ensino em todos os níveis;  

.............................................................................................................................................. 

VI. bibliotecas;  

.............................................................................................................................................. 

IX. auditórios para convenções, congressos e conferências;  

.............................................................................................................................................. 

XVIII. todos os veículos de transporte coletivo que possibilitem o acesso e que ofereçam vagas    

adequadas ao deficiente; 

XIX. veículos que sejam conduzidos pelo deficiente; 

XX. locais e respectivas vagas para estacionamento, as quais devem ter largura mínima de 
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3,66m ( três metros e sessenta e seis centímetros);  

XXI. banheiros compatíveis ao uso da pessoa portadora de deficiência e à mobilidade da sua 

cadeira de rodas;  

XXII. elevadores cuja abertura da porta tenha, no mínimo, 100cm (cem centímetros) e de 

dimensões internas mínimas de 120cm x 150cm (cento e vinte centímetros por cento e 

cinqüenta centímetros);  

XXIII. telefones com altura máxima do receptáculo de fichas de 120cm (cento e vinte 

centímetros);  

XXIV. bebedouros adequados; 

XXV. guias de calçada rebaixadas;  

XXVI. vias e logradouros públicos que configurem rota de trajeto possível e elaborado para o 

deficiente;  

XXVII. rampas de acesso e circulação com piso antiderrapante; largura mínima de 120cm 

(cento e vinte centímetros); corrimão de ambos os lados com altura máxima de 80cm 

(oitenta centímetros); proteção lateral de segurança; e declive de 5% (cinco por cento) a 

6% (seis por cento), nunca excedendo a 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) e 

3,50m (três metros e cinqüenta centímetros) de comprimento; 

XXVIII. escadas com largura mínima de 120cm (cento e vinte centímetros); corrimão de ambos 

os lados coma altura máxima de 80cm (oitenta centímetros) e degraus com altura 

máxima de 18cm (dezoito centímetros) e largura mínima de 25cm (vinte e cinco 

centímetros).  

 

Artigo 5º - O ‘’Símbolo Internacional de Acesso’’ deverá ser colocado, obrigatoriamente, em local 

visível ao público, não sendo permitida nenhuma modificação ou adição ao desenho reproduzido no 

anexo a esta Lei.  

 

Artigo 6º - É vedada a utilização do “Símbolo Internacional de Acesso” para finalidade outra que não 

seja a de identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habilitado ao uso de pessoas portadoras de 

deficiência.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à reprodução do símbolo em 

publicações e outros meios de comunicação relevantes para os interesses do deficiente.  

 

................................................................................................................................................................... 

 

Brasília, em 12 de novembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

JOSÉ SARNEY  

Fernando Lyra 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Artigo 3º - Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I. construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II. garantir o desenvolvimento nacional; 

III. erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV. promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I. homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II. ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 

III. ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV. é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V. é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI. é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII. é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII. ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica 

ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-

se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

................................................................................................................................................... 

XLI.  a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais; 

XLII. a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, 

nos termos da lei; 

................................................................................................................................................... 

LXXVIII. ... 

................................................................................................................................................... 
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§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, 

em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 

respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 08.12.2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Artigo 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 

sua condição social: 

.............................................................................................................................................. 

XXX. proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 

motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI. proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência; 

XXXII. proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos; 

XXXIII. proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998) 

XXXIV. igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 37 - (...) 

.............................................................................................................................................. 

VIII. a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras 

de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção IV 

Da Assistência Social 
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Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

...................................................................................................................................................... 

IV. a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; 

V. a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família, conforme dispuser a lei. 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

 

Artigo 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: 

..................................................................................................................................................... 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e 

do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 

facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e 

de todas as formas de discriminação.   (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

...................................................................................................................................................... 

 

Artigo 230 - A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 

assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-

lhes o direito à vida. 

................................................................................................................................................................... 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 
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LEI FEDERAL Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, 
sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência - Corde11, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou 
difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, 
e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos direitos 

individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração social, nos 

termos desta Lei. 

§1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos da igualdade de 

tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-

estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios gerais de direito. 

§2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as ações 

governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais e legais 

que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, e entendida 

a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade. 

 

Artigo 2º - Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de deficiência o 

pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao 

lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da 

Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades da 

administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, aos 

assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de 

outras, as seguintes medidas: 

I. na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade educativa 

que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 

habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de 

diplomação próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público de 

ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-escolar, em 

unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual ou 

superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência; 

                                                      
11 O Decreto Federal n° 6.980, de 13 de outubro de 2009 transformou a CORDE em Subsecretaria Nacional de Promoção dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência. 
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e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 

educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e particulares 

de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular de 

ensino; 

II. na área da saúde: 

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, ao 

aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de 

alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao 

encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do trabalho e de 

trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos de 

saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras de 

deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 

integração social; 

III. na área da formação profissional e do trabalho: 

a) o apoio governamental à formação profissional, e a garantia de acesso aos serviços 

concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos, 

inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 

tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e privado, 

de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho, em 

favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e 

do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas 

ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência; 

IV. na área de recursos humanos: 

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos de 

nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação 

profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais 

das pessoas portadoras de deficiências; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
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conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência; 

V. na área das edificações: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

 

Art. 3o  As medidas judiciais destinadas à proteção de interesses coletivos, difusos, individuais 

homogêneos e individuais indisponíveis da pessoa com deficiência poderão ser propostas pelo 

Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela União, pelos Estados, pelos Municípios, pelo Distrito 

Federal, por associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, por autarquia, por 

empresa pública e por fundação ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, a proteção dos interesses e a promoção de direitos da pessoa com deficiência.  

(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   

§1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes as certidões e 

informações que julgar necessárias. 

§2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser fornecidas dentro de 

15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só poderão se utilizadas 

para a instrução da ação civil. 

§3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, impuser sigilo, poderá 

ser negada certidão ou informação. 

§4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta desacompanhada das 

certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e, 

salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar umas e outras; feita a requisição, o 

processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o trânsito em julgado da sentença. 

§5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como litisconsortes nas ações 

propostas por qualquer deles. 

§6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados pode assumir a 

titularidade ativa. 

 

Artigo 4º - A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga omnes, exceto no caso de haver 

sido a ação julgada improcedente por deficiência de prova, hipótese em que qualquer legitimado 

poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

§1º A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação fica sujeita ao duplo grau 

de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal. 

§2º Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação e suscetíveis de recurso, poderá 

recorrer qualquer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público. 

 

Artigo 5º - O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas ações públicas, coletivas ou individuais, 

em que se discutam interesses relacionados à deficiência das pessoas. 

 

Artigo 6º - O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de 
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qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou particular, certidões, informações, exame ou perícias, 

no prazo que assinalar, não inferior a 10 (dez) dias úteis. 

§1º Esgotadas as diligências, caso se convença o órgão do Ministério Público da inexistência de 

elementos para a propositura de ação civil, promoverá fundamentadamente o arquivamento do 

inquérito civil, ou das peças informativas. Neste caso, deverá remeter a reexame os autos ou as 

respectivas peças, em 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público, que os examinará, 

deliberando a respeito, conforme dispuser seu Regimento. 

§2º Se a promoção do arquivamento for reformada, o Conselho Superior do Ministério Público 

designará desde logo outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

 

Artigo 7º - Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei, no que couber, os dispositivos da Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985. 

 

Art. 8o  Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa: (Redação dada pela Lei 

nº 13.146, de 2015)  

 

I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar inscrição de 

aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, em razão de sua 

deficiência; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)  

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém a qualquer cargo ou emprego público, 

em razão de sua deficiência; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)  

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa em razão de sua deficiência; (Redação 

dada pela Lei nº 13.146, de 2015)  

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência médico-hospitalar e 

ambulatorial à pessoa com deficiência; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)  

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de ordem judicial expedida na ação civil a que 

alude esta Lei; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)  

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil pública 

objeto desta Lei, quando requisitados. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)  

§ 1o  Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência menor de 18 (dezoito) anos, a pena é 

agravada em 1/3 (um terço). (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)  

................................................................................................................................................................... 

 

Art. 10.  A coordenação superior dos assuntos, ações governamentais e medidas referentes a 

pessoas portadoras de deficiência caberá à Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República. (Redação dada pela Lei nº 11.958, de 2009) 

Parágrafo único. Ao órgão a que se refere este artigo caberá formular a Política Nacional para a 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, seus planos, programas e projetos e cumprir as 

instruções superiores que lhes digam respeito, com a cooperação dos demais órgãos públicos. 

(Redação dada pela Lei nº 8.028, de 12.4.1990) 
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................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 12 - Compete à Corde: 

I. coordenar as ações governamentais e medidas que se refiram às pessoas portadoras de 

deficiência; 

II. elaborar os planos, programas e projetos subsumidos na Política Nacional para a Integração 

de Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor as providências necessárias a sua 

completa implantação e seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos 

e as de caráter legislativo; 

III. acompanhar e orientar a execução, pela Administração Pública Federal, dos planos, 

programas e projetos mencionados no inciso anterior; 

IV. manifestar-se sobre a adequação à Política Nacional para a Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência dos projetos federais a ela conexos, antes da liberação dos 

recursos respectivos; 

V. manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o Distrito Federal, e o Ministério Público, 

estreito relacionamento, objetivando a concorrência de ações destinadas à integração social 

das pessoas portadoras de deficiência; 

VI. provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que 

constituam objeto da ação civil de que esta Lei, e indicando-lhe os elementos de convicção; 

VII. emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firmados pelos demais órgãos da 

Administração Pública Federal, no âmbito da Política Nacional para a Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência; 

VIII. promover e incentivar a divulgação e o debate das questões concernentes à pessoa 

portadora de deficiência, visando à conscientização da sociedade. 

Parágrafo único. Na elaboração dos planos, programas e projetos a seu cargo, deverá a Corde 

recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades interessadas, bem como 

considerar a necessidade de efetivo apoio aos entes particulares voltados para a integração social 

das pessoas portadoras de deficiência. 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Brasília, 24 de outubro de 1989; 168º da Independência e 101º da República. 

JOSÉ SARNEY  

João Batista de Abreu  
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LEI FEDERAL Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

Artigo 2º - Considera-se criança, para efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade 

incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas 

entre dezoito e vinte e um anos de idade. 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 5º - Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 

por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

 

Artigo 66 - Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido. 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO COLLOR 

Bernardo Cabral, Carlos Chiarelli, Antônio Magri, Margarida Procópio 
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LEI FEDERAL Nº 8.160, DE 8 DE JANEIRO DE 1991 
 

Dispõe sobre a caracterização de símbolo que permita a identificação de pessoas 
portadoras de deficiência auditiva. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - É obrigatória a colocação, de forma visível, do "Símbolo Internacional de Surdez" em todos 

os locais que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas portadoras de deficiência 

auditiva, e em todos os serviços que forem postos à sua disposição ou que possibilitem o seu uso. 

 

Artigo 2º - O "Símbolo Internacional de Surdez" deverá ser colocado, obrigatoriamente, em local 

visível ao público, não sendo permitida nenhuma modificação ou adição ao desenho reproduzido no 

anexo a esta lei. 

 

Artigo 3º - É proibida a utilização do "Símbolo Internacional de Surdez" para finalidade outra que não 

seja a de identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habilitado ao uso de pessoas portadoras de 

deficiência auditiva. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à reprodução do símbolo em 

publicações e outros meios de comunicação relevantes para os interesses do deficiente auditivo, a 

exemplo de adesivos específicos para veículos por ele conduzidos. 

 

Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias, a contar de sua 

vigência. 

 

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 8 de janeiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República. 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho, Margarida Procópio 
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LEI FEDERAL Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Artigo 3º - O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

...................................................................................................................................................... 

IV. respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base 

nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento 

escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 

cultura, da economia e dos educandos.(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

................................................................................................................................................................... 

§4º O ensino de História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias 

para formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e européia. 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 26-A - Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, públicos e privados, torna-se 

obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 

10.3.2008) 

 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Artigo 32 - O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola 

pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão 

mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 6.2.2006) 

................................................................................................................................................... 

IV. o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância 

recíproca em que se assenta a vida social. 

................................................................................................................................................................... 
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§5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate dos direitos das 

crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que institui o 

Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e distribuição de material didático 

adequado. (Redação dada pela Lei nº 11.525, de 25.9.2007) 

 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação 

escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.  (Redação dada pela Lei nº 

12.796, de 2013) 

§1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às 

peculiaridades da clientela de educação especial. 

§2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre 

que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes 

comuns de ensino regular. 

§ 3º  A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na educação infantil 

e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo único do art. 60 desta 

Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018) 

Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação:          (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

I. currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender 

às suas necessidades; 

II. terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a 

conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

III. professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento 

especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração 

desses educandos nas classes comuns; 

IV. educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, 

inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no 

trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para 

aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 

psicomotora; 

V. acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o 

respectivo nível do ensino regular. 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 60 - Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de caracterização 

das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
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especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público. 

Parágrafo único.  O poder público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do atendimento 

aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação na própria rede pública regular de ensino, independentemente do apoio às instituições 

previstas neste artigo.  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
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DECRETO FEDERAL Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política 
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as 
normas de proteção, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1º - A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência compreende o 

conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício dos direitos individuais 

e sociais das pessoas portadoras de deficiência. 

 

Artigo 2º - Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa portadora de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao 

trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à 

edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 

decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

 

Artigo 3º - Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

I. deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica 

ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão 

considerado normal para o ser humano; 

II. deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período de 

tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, 

apesar de novos tratamentos; e 

III. incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com 

necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa 

portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-

estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida. 

 

Artigo 4º - É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes 

categorias: 

I. deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 

paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
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funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2.12.2004) 

II. deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 

mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2.12.2004) 

III. deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor 

olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 

0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 

medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência 

simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 

2.12.2004) 

IV. deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 

habilidades adaptativas, tais como:  

a. comunicação; 

b. cuidado pessoal; 

c. habilidades sociais;  

d. utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2.12.2004) 

e. saúde e segurança; 

f. habilidades acadêmicas; 

g. lazer; e 

h. trabalho;  

V. deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Artigo 5º - A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, em consonância 

com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes princípios; 

I. desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a assegurar a 

plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-econômico e cultural; 

II. estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que assegurem às 

pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos que, 

decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e 

econômico; e 

III. respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade de 

oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, 

sem privilégios ou paternalismos. 

 

CAPÍTULO VII 

DA EQUIPARAÇÃO DE OPORTUNIDADES 
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Artigo 15 - Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal prestarão direta ou 

indiretamente à pessoa portadora de deficiência os seguintes serviços: 

I. reabilitação integral, entendida como o desenvolvimento das potencialidades da pessoa 

portadora de deficiência, destinada a facilitar sua atividade laboral, educativa e social; 

II. formação profissional e qualificação para o trabalho; 

III. escolarização em estabelecimentos de ensino regular com a provisão dos apoios 

necessários, ou em estabelecimentos de ensino especial; e 

IV. orientação e promoção individual, familiar e social. 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 17 - É beneficiária do processo de reabilitação a pessoa que apresenta deficiência, qualquer 

que seja sua natureza, agente causal ou grau de severidade. 

§1º Considera-se reabilitação o processo de duração limitada e com objetivo definido, destinado a 

permitir que a pessoa com deficiência alcance o nível físico, mental ou social funcional ótimo, 

proporcionando-lhe os meios de modificar sua própria vida, podendo compreender medidas visando a 

compensar a perda de uma função ou uma limitação funcional e facilitar ajustes ou reajustes sociais. 

§2º Para efeito do disposto neste artigo, toda pessoa que apresente redução funcional devidamente 

diagnosticada por equipe multiprofissional terá direito a beneficiar-se dos processos de reabilitação 

necessários para corrigir ou modificar seu estado físico, mental ou sensorial, quando este constitua 

obstáculo para sua integração educativa, laboral e social. 

 

Artigo 18 - Incluem-se na assistência integral à saúde e reabilitação da pessoa portadora de 

deficiência a concessão de órteses, próteses, bolsas coletoras e materiais auxiliares, dado que tais 

equipamentos complementam o atendimento, aumentando as possibilidades de independência e 

inclusão da pessoa portadora de deficiência.  

 

Artigo 19 - Consideram-se ajudas técnicas, para os efeitos deste Decreto, os elementos que 

permitem compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa 

portadora de deficiência, com o objetivo de permitir-lhe superar as barreiras da comunicação e da 

mobilidade e de possibilitar sua plena inclusão social. 

Parágrafo único. São ajudas técnicas: 

I. próteses auditivas, visuais e físicas; 

II. órteses que favoreçam a adequação funcional; 

III. equipamentos e elementos necessários à terapia e reabilitação da pessoa portadora de 

deficiência; 

IV. equipamentos, maquinarias e utensílios de trabalho especialmente desenhados ou 

adaptados para uso por pessoa portadora de deficiência; 

V. elementos de mobilidade, cuidado e higiene pessoal necessários para facilitar a autonomia 

e a segurança da pessoa portadora de deficiência; 

VI. elementos especiais para facilitar a comunicação, a informação e a sinalização para pessoa 
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portadora de deficiência; 

VII. equipamentos e material pedagógico especial para educação, capacitação e recreação da 

pessoa portadora de deficiência; 

VIII. adaptações ambientais e outras que garantam o acesso, a melhoria funcional e a autonomia 

pessoal; e 

IX. bolsas coletoras para os portadores de ostomia. 

 

Seção II 

Do Acesso à Educação 

 

Artigo 24 - Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta responsáveis 

pela educação dispensarão tratamento prioritário e adequado aos assuntos objeto deste Decreto, 

viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas: 

I. a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e particulares de 

pessoa portadora de deficiência capazes de se integrar na rede regular de ensino; 

II. a inclusão, no sistema educacional, da educação especial como modalidade de educação 

escolar que permeia transversalmente todos os níveis e as modalidades de ensino; 

III. a inserção, no sistema educacional, das escolas ou instituições especializadas públicas e 

privadas; 

IV. a oferta, obrigatória e gratuita, da educação especial em estabelecimentos públicos de 

ensino; 

V. o oferecimento obrigatório dos serviços de educação especial ao educando portador de 

deficiência em unidades hospitalares e congêneres nas quais esteja internado por prazo 

igual ou superior a um ano; e 

VI. o acesso de aluno portador de deficiência aos benefícios conferidos aos demais educandos, 

inclusive material escolar, transporte, merenda escolar e bolsas de estudo. 

§1º Entende-se por educação especial, para os efeitos deste Decreto, a modalidade de educação 

escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino para educando com necessidades 

educacionais especiais, entre eles o portador de deficiência. 

§2º A educação especial caracteriza-se por constituir processo flexível, dinâmico e individualizado, 

oferecido principalmente nos níveis de ensino considerados obrigatórios.  

§3º A educação do aluno com deficiência deverá iniciar-se na educação infantil, a partir de zero ano. 

§4º A educação especial contará com equipe multiprofissional, com a adequada especialização, e 

adotará orientações pedagógicas individualizadas. 

§5º Quando da construção e reforma de estabelecimentos de ensino deverá ser observado o 

atendimento as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT relativas à 

acessibilidade. 

 

Artigo 25 - Os serviços de educação especial serão ofertados nas instituições de ensino público ou 

privado do sistema de educação geral, de forma transitória ou permanente, mediante programas de 

apoio para o aluno que está integrado no sistema regular de ensino, ou em escolas especializadas 
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exclusivamente quando a educação das escolas comuns não puder satisfazer as necessidades 

educativas ou sociais do aluno ou quando necessário ao bem-estar do educando. 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 27 - As instituições de ensino superior deverão oferecer adaptações de provas e os apoios 

necessários, previamente solicitados pelo aluno portador de deficiência, inclusive tempo adicional 

para realização das provas, conforme as características da deficiência.  

§1º As disposições deste artigo aplicam-se, também, ao sistema geral do processo seletivo para 

ingresso em cursos universitários de instituições de ensino superior. 

§2º O Ministério da Educação, no âmbito da sua competência, expedirá instruções para que os 

programas de educação superior incluam nos seus currículos conteúdos, itens ou disciplinas 

relacionados à pessoa portadora de deficiência.  

 

Artigo 28 - O aluno portador de deficiência matriculado ou egresso do ensino fundamental ou médio, 

de instituições públicas ou privadas, terá acesso à educação profissional, a fim de obter habilitação 

profissional que lhe proporcione oportunidades de acesso ao mercado de trabalho. 

§1º A educação profissional para a pessoa portadora de deficiência será oferecida nos níveis básico, 

técnico e tecnológico, em escola regular, em instituições especializadas e nos ambientes de trabalho. 

§2º As instituições públicas e privadas que ministram educação profissional deverão, 

obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível básico à pessoa portadora de deficiência, 

condicionando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e não a seu nível de escolaridade. 

§3º Entende-se por habilitação profissional o processo destinado a propiciar à pessoa portadora de 

deficiência, em nível formal e sistematizado, aquisição de conhecimentos e habilidades 

especificamente associados a determinada profissão ou ocupação. 

§4º Os diplomas e certificados de cursos de educação profissional expedidos por instituição 

credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente terão validade em todo o território 

nacional. 

 

Artigo 29 - As escolas e instituições de educação profissional oferecerão, se necessário, serviços de 

apoio especializado para atender às peculiaridades da pessoa portadora de deficiência, tais como: 

I. adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico, equipamento e currículo; 

II. capacitação dos recursos humanos: professores, instrutores e profissionais especializados; 

e 

III. adequação dos recursos físicos: eliminação de barreiras arquitetônicas, ambientais e de 

comunicação.  

 

Seção III 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

 

Artigo 30 - A pessoa portadora de deficiência, beneficiária ou não do Regime Geral de Previdência 
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Social, tem direito às prestações de habilitação e reabilitação profissional para capacitar-se a obter 

trabalho, conservá-lo e progredir profissionalmente. 

 

Artigo 31 - Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o processo orientado a possibilitar 

que a pessoa portadora de deficiência, a partir da identificação de suas potencialidades laborativas, 

adquira o nível suficiente de desenvolvimento profissional para ingresso e reingresso no mercado de 

trabalho e participar da vida comunitária. 

 

Artigo 32 - Os serviços de habilitação e reabilitação profissional deverão estar dotados dos recursos 

necessários para atender toda pessoa portadora de deficiência, independentemente da origem de 

sua deficiência, desde que possa ser preparada para trabalho que lhe seja adequado e tenha 

perspectivas de obter, conservar e nele progredir. 

 

Artigo 33 - A orientação profissional será prestada pelos correspondentes serviços de habilitação e 

reabilitação profissional, tendo em conta as potencialidades da pessoa portadora de deficiência, 

identificadas com base em relatório de equipe multiprofissional, que deverá considerar: 

I. educação escolar efetivamente recebida e por receber; 

II. expectativas de promoção social; 

III. possibilidades de emprego existentes em cada caso; 

IV. motivações, atitudes e preferências profissionais; e 

V. necessidades do mercado de trabalho. 

 

Seção IV 

Do Acesso ao Trabalho 

 

Artigo 34 - É finalidade primordial da política de emprego a inserção da pessoa portadora de 

deficiência no mercado de trabalho ou sua incorporação ao sistema produtivo mediante regime 

especial de trabalho protegido. 

Parágrafo único. Nos casos de deficiência grave ou severa, o cumprimento do disposto no caput 

deste artigo poderá ser efetivado mediante a contratação das cooperativas sociais de que trata a Lei 

nº 9.867, de 10 de novembro de 1999.  

 

Artigo 35 - São modalidades de inserção laboral da pessoa portadora de deficiência:  

I. colocação competitiva: processo de contratação regular, nos termos da legislação 

trabalhista e previdenciária, que independe da adoção de procedimentos especiais para sua 

concretização, não sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais; 

II. colocação seletiva: processo de contratação regular, nos termos da legislação trabalhista e 

previdenciária, que depende da adoção de procedimentos e apoios especiais para sua 

concretização; e 

III. promoção do trabalho por conta própria: processo de fomento da ação de uma ou mais 

pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regime de economia familiar, 
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com vista à emancipação econômica e pessoal. 

§1º As entidades beneficentes de assistência social, na forma da lei, poderão intermediar a 

modalidade de inserção laboral de que tratam os incisos II e III, nos seguintes casos: 

I. na contratação para prestação de serviços, por entidade pública ou privada, da pessoa 

portadora de deficiência física, mental ou sensorial: e 

II. na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de habilitação profissional 

de adolescente e adulto portador de deficiência em oficina protegida de produção ou 

terapêutica. 

§2º Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para a contratação de pessoa que, 

devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, exija condições especiais, tais como 

jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de salário, ambiente de trabalho adequado às 

suas especificidades, entre outros. 

§3º Consideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão e as ajudas técnicas entre outros 

elementos que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, 

sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a superar as barreiras da 

mobilidade e da comunicação, possibilitando a plena utilização de suas capacidades em condições 

de normalidade. 

§4º Considera-se oficina protegida de produção a unidade que funciona em relação de dependência 

com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem por objetivo desenvolver 

programa de habilitação profissional para adolescente e adulto portador de deficiência, provendo-o 

com trabalho remunerado, com vista à emancipação econômica e pessoal relativa. 

§5º Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade que funciona em relação de dependência 

com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem por objetivo a integração social 

por meio de atividades de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente e adulto que 

devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, não possa desempenhar atividade 

laboral no mercado competitivo de trabalho ou em oficina protegida de produção. 

§6º O período de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente e adulto portador de 

deficiência em oficina protegida terapêutica não caracteriza vínculo empregatício e está condicionado 

a processo de avaliação individual que considere o desenvolvimento biopsicosocial da pessoa. 

§7º A prestação de serviços será feita mediante celebração de convênio ou contrato formal, entre a 

entidade beneficente de assistência social e o tomador de serviços, no qual constará a relação 

nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados à disposição do tomador. 

§8º A entidade que se utilizar do processo de colocação seletiva deverá promover, em parceria com o 

tomador de serviços, programas de prevenção de doenças profissionais e de redução da capacidade 

laboral, bem assim programas de reabilitação caso ocorram patologias ou se manifestem outras 

incapacidades. 

 

Artigo 36 - A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preencher de dois a cinco por 

cento de seus cargos com beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora 

de deficiência habilitada, na seguinte proporção:  

I. até duzentos empregados, dois por cento; 
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II. de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento; 

III. de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou 

IV. mais de mil empregados, cinco por cento. 

§1º A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, quando se tratar de contrato por 

prazo determinado, superior a noventa dias, e a dispensa imotivada, no contrato por prazo 

indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de substituto em condições semelhantes.  

§2º Considera-se pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que concluiu curso de educação 

profissional de nível básico, técnico ou tecnológico, ou curso superior, com certificação ou diplomação 

expedida por instituição pública ou privada, legalmente credenciada pelo Ministério da Educação ou 

órgão equivalente, ou aquela com certificado de conclusão de processo de habilitação ou reabilitação 

profissional fornecido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§3º Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que, não tendo se 

submetido a processo de habilitação ou reabilitação, esteja capacitada para o exercício da função.  

§4º A pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos dos §§ 2o e 3o deste artigo poderá 

recorrer à intermediação de órgão integrante do sistema público de emprego, para fins de inclusão 

laboral na forma deste artigo.  

§5º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer sistemática de fiscalização, avaliação 

e controle das empresas, bem como instituir procedimentos e formulários que propiciem estatísticas 

sobre o número de empregados portadores de deficiência e de vagas preenchidas, para fins de 

acompanhamento do disposto no caput deste artigo. 

 

Artigos 37 a 43 – revogados pelo Decreto 9508/2018. 

 

Artigo 44 - A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato portador de 

deficiência obedecerá ao disposto no artigo 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Artigo 45 - Serão implementados programas de formação e qualificação profissional voltados para a 

pessoa portadora de deficiência no âmbito do Plano Nacional de Formação Profissional - PLANFOR. 

Parágrafo único. Os programas de formação e qualificação profissional para pessoa portadora de 

deficiência terão como objetivos: 

I. criar condições que garantam a toda pessoa portadora de deficiência o direito a receber 

uma formação profissional adequada; 

II. organizar os meios de formação necessários para qualificar a pessoa portadora de 

deficiência para a inserção competitiva no mercado laboral; e  

III. ampliar a formação e qualificação profissional sob a base de educação geral para fomentar 

o desenvolvimento harmônico da pessoa portadora de deficiência, assim como para 

satisfazer as exigências derivadas do progresso técnico, dos novos métodos de produção e 

da evolução social e econômica. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA POLÍTICA DE CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
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Artigo 49 - Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, responsáveis 

pela formação de recursos humanos, devem dispensar aos assuntos objeto deste Decreto tratamento 

prioritário e adequado, viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas: 

I. formação e qualificação de professores de nível médio e superior para a educação especial, 

de técnicos de nível médio e superior especializados na habilitação e reabilitação, e de 

instrutores e professores para a formação profissional; 

II. formação e qualificação profissional, nas diversas áreas de conhecimento e de recursos 

humanos que atendam às demandas da pessoa portadora de deficiência; e 

III. incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do conhecimento 

relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Brasília, 20 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Carlos Dias 
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LEI FEDERAL Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1º - Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 

das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de 

barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma 

de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. 

 

Artigo 2º - Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

I. acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 

autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 

informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 

serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto 

na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

II. barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a 

participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 

acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos 

ao público ou de uso coletivo; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; (Redação dada 

pela Lei nº 13.146, de 2015) 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; (Redação 

dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 

comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e 

de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação; 

(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

III. pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
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demais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

IV. pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de 

movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da 

flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, 

pessoa com criança de colo e obeso; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

V. acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou não 

desempenhar as funções de atendente pessoal; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 

2015) 

VI. elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, tais como os 

referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de 

energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

VII. mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços públicos, 

superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma que 

sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, 

tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso 

coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, 

quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 

VIII. tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, 

metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 

relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social; 

(Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 

IX. comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, as 

línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o 

sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 

multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os 

meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 

comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; (Incluído pela Lei nº 

13.146, de 2015) 

X. desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem 

usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 

 

CAPÍTULO II 

DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

 

Artigo 7º - Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em espaços 

públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 

devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
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dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número equivalente a 

dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com as 

especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

 

Artigo 11 - A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso 

coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas portadoras 

de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação ou reforma de 

edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo menos, os 

seguintes requisitos de acessibilidade: 

I. nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento de 

uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 

pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 

deficiência com dificuldade de locomoção permanente; 

II. pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras 

arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III. pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 

dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos 

de acessibilidade de que trata esta Lei; e 

IV. os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-se seus 

equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de 

deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

Artigo 12 - Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar deverão dispor 

de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares específicos para 

pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo com a ABNT, de modo 

a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação. 

 

Art. 12-A.  Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem fornecer carros e 

cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 

 

CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 

 

Artigo 13 - Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de elevadores deverão 
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ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de acessibilidade: 

I. percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 

dependências de uso comum; 

II. percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos serviços anexos 

de uso comum e aos edifícios vizinhos; 

III. cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

Artigo 14 - Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do pavimento de 

acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados à instalação de 

elevador, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a instalação de um 

elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes edifícios atender aos 

requisitos de acessibilidade. 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 24 - O Poder Público promoverá campanhas informativas e educativas dirigidas à população 

em geral, com a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e à integração 

social da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 26 - As organizações representativas de pessoas portadoras de deficiência terão legitimidade 

para acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta Lei. 

 

Artigo 27 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 
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RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 
 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, de conformidade 

com o disposto no artigo 9º, §1º, alínea “c”, da Lei 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação 

dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos Capítulos I, II e III do Título V e nos artigos 58 

a 60 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento no Parecer CNE/CEB 17/2001, 

homologado pelo Senhor Ministro de Estado da Educação em 15 de agosto de 2001, resolve: 

 

Artigo 1º - A presente Resolução institui as Diretrizes Nacionais para a educação de alunos que 

apresentem necessidades educacionais especiais, na Educação Básica, em todas as suas etapas e 

modalidades. 

Parágrafo único. O atendimento escolar desses alunos terá início na educação infantil, nas creches e 

pré-escolas, assegurando-lhes os serviços de educação especial sempre que se evidencie, mediante 

avaliação e interação com a família e a comunidade, a necessidade de atendimento educacional 

especializado. 

 

Artigo 2º - Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, cabendo às escolas organizar-se 

para o atendimento aos educandos com necessidades educacionais especiais, assegurando as 

condições necessárias para uma educação de qualidade para todos. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem conhecer a demanda real de atendimento a alunos 

com necessidades educacionais especiais, mediante a criação de sistemas de informação e o 

estabelecimento de interface com os órgãos governamentais responsáveis pelo Censo Escolar e pelo 

Censo Demográfico, para atender a todas as variáveis implícitas à qualidade do processo formativo 

desses alunos. 

 

Artigo 3º - Por educação especial, modalidade da educação escolar, entende-se um processo 

educacional definido por uma proposta pedagógica que assegure recursos e serviços educacionais 

especiais, organizados institucionalmente para apoiar, complementar, suplementar e, em alguns 

casos, substituir os serviços educacionais comuns, de modo a garantir a educação escolar e 

promover o desenvolvimento das potencialidades dos educandos que apresentam necessidades 

educacionais especiais, em todas as etapas e modalidades da educação básica. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem constituir e fazer funcionar um setor responsável pela 

educação especial, dotado de recursos humanos, materiais e financeiros que viabilizem e dêem 

sustentação ao processo de construção da educação inclusiva. 

 

Artigo 4º - Como modalidade da Educação Básica, a educação especial considerará as situações 

singulares, os perfis dos estudantes, as características bio-psicossociais dos alunos e suas faixas 

etárias e se pautará em princípios éticos, políticos e estéticos de modo a assegurar: 

I. a dignidade humana e a observância do direito de cada aluno de realizar seus projetos de 

estudo, de trabalho e de inserção na vida social; 

II. a busca da identidade própria de cada educando, o reconhecimento e a valorização das 
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suas diferenças e potencialidades, bem como de suas necessidades educacionais especiais 

no processo de ensino e aprendizagem, como base para a constituição e ampliação de 

valores, atitudes, conhecimentos, habilidades e competências; 

III. o desenvolvimento para o exercício da cidadania, da capacidade de participação social, 

política e econômica e sua ampliação, mediante o cumprimento de seus deveres e o 

usufruto de seus direitos. 

 

Artigo 5º - Consideram-se educandos com necessidades educacionais especiais os que, durante o 

processo educacional, apresentarem: 

I. dificuldades acentuadas de aprendizagem ou limitações no processo de desenvolvimento 

que dificultem o acompanhamento das atividades curriculares, compreendidas em dois 

grupos: 

a. aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica; 

b. aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações ou deficiências; 

II. dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas dos demais alunos, demandando a 

utilização de linguagens e códigos aplicáveis; 

III. altas habilidades/superdotação, grande facilidade de aprendizagem que os leve a dominar 

rapidamente conceitos, procedimentos e atitudes. 

 

Artigo 6º - Para a identificação das necessidades educacionais especiais dos alunos e a tomada de 

decisões quanto ao atendimento necessário, a escola deve realizar, com assessoramento técnico, 

avaliação do aluno no processo de ensino e aprendizagem, contando, para tal, com: 

I. a experiência de seu corpo docente, seus diretores, coordenadores, orientadores e 

supervisores educacionais; 

II. o setor responsável pela educação especial do respectivo sistema; 

III. a colaboração da família e a cooperação dos serviços de Saúde, Assistência Social, 

Trabalho, Justiça e Esporte, bem como do Ministério Público, quando necessário. 

 

Artigo 7º - O atendimento aos alunos com necessidades educacionais especiais deve ser realizado 

em classes comuns do ensino regular, em qualquer etapa ou modalidade da Educação Básica. 

 

Artigo 8º - As escolas da rede regular de ensino devem prever e prover na organização de suas 

classes comuns: 

I. professores das classes comuns e da educação especial capacitados e especializados, 

respectivamente, para o atendimento às necessidades educacionais dos alunos; 

II. distribuição dos alunos com necessidades educacionais especiais pelas várias classes do 

ano escolar em que forem classificados, de modo que essas classes comuns se beneficiem 

das diferenças e ampliem positivamente as experiências de todos os alunos, dentro do 

princípio de educar para a diversidade; 

III. flexibilizações e adaptações curriculares que considerem o significado prático e instrumental 

dos conteúdos básicos, metodologias de ensino e recursos didáticos diferenciados e 
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processos de avaliação adequados ao desenvolvimento dos alunos que apresentam 

necessidades educacionais especiais, em consonância com o projeto pedagógico da 

escola, respeitada a freqüência obrigatória; 

IV. serviços de apoio pedagógico especializado, realizado, nas classes comuns, mediante: 

a. atuação colaborativa de professor especializado em educação especial; 

b. atuação de professores-intérpretes das linguagens e códigos aplicáveis; 

c. atuação de professores e outros profissionais itinerantes intra e interinstitucionalmente; 

d. disponibilização de outros apoios necessários à aprendizagem, à locomoção e à 

comunicação. 

V. serviços de apoio pedagógico especializado em salas de recursos, nas quais o professor 

especializado em educação especial realize a complementação ou suplementação 

curricular, utilizando procedimentos, equipamentos e materiais específicos; 

VI. condições para reflexão e elaboração teórica da educação inclusiva, com protagonismo dos 

professores, articulando experiência e conhecimento com as necessidades/possibilidades 

surgidas na relação pedagógica, inclusive por meio de colaboração com instituições de 

ensino superior e de pesquisa; 

VII. sustentabilidade do processo inclusivo, mediante aprendizagem cooperativa em sala de 

aula, trabalho de equipe na escola e constituição de redes de apoio, com a participação da 

família no processo educativo, bem como de outros agentes e recursos da comunidade; 

VIII. temporalidade flexível do ano letivo, para atender às necessidades educacionais especiais 

de alunos com deficiência mental ou com graves deficiências múltiplas, de forma que 

possam concluir em tempo maior o currículo previsto para a série/etapa escolar, 

principalmente nos anos finais do ensino fundamental, conforme estabelecido por normas 

dos sistemas de ensino, procurando-se evitar grande defasagem idade/série; 

IX. atividades que favoreçam, ao aluno que apresente altas habilidades/superdotação, o 

aprofundamento e enriquecimento de aspectos curriculares, mediante desafios 

suplementares nas classes comuns, em sala de recursos ou em outros espaços definidos 

pelos sistemas de ensino, inclusive para conclusão, em menor tempo, da série ou etapa 

escolar, nos termos do artigo 24, V, “c”, da Lei 9.394/96. 

 

Artigo 9º - As escolas podem criar, extraordinariamente, classes especiais, cuja organização 

fundamente-se no Capítulo II da LDBEN, nas diretrizes curriculares nacionais para a Educação 

Básica, bem como nos referenciais e parâmetros curriculares nacionais, para atendimento, em caráter 

transitório, a alunos que apresentem dificuldades acentuadas de aprendizagem ou condições de 

comunicação e sinalização diferenciadas dos demais alunos e demandem ajudas e apoios intensos e 

contínuos. 

§1º Nas classes especiais, o professor deve desenvolver o currículo, mediante adaptações, e, quando 

necessário, atividades da vida autônoma e social no turno inverso. 

§2º A partir do desenvolvimento apresentado pelo aluno e das condições para o atendimento 

inclusivo, a equipe pedagógica da escola e a família devem decidir conjuntamente, com base em 

avaliação pedagógica, quanto ao seu retorno à classe comum. 
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Artigo 10 - Os alunos que apresentem necessidades educacionais especiais e requeiram atenção 

individualizada nas atividades da vida autônoma e social, recursos, ajudas e apoios intensos e 

contínuos, bem como adaptações curriculares tão significativas que a escola comum não consiga 

prover, podem ser atendidos, em caráter extraordinário, em escolas especiais, públicas ou privadas, 

atendimento esse complementado, sempre que necessário e de maneira articulada, por serviços das 

áreas de Saúde, Trabalho e Assistência Social. 

§1º As escolas especiais, públicas e privadas, devem cumprir as exigências legais similares às de 

qualquer escola quanto ao seu processo de credenciamento e autorização de funcionamento de 

cursos e posterior reconhecimento. 

§2º Nas escolas especiais, os currículos devem ajustar-se às condições do educando e ao disposto 

no Capítulo II da LDBEN. 

§3º A partir do desenvolvimento apresentado pelo aluno, a equipe pedagógica da escola especial e a 

família devem decidir conjuntamente quanto à transferência do aluno para escola da rede regular de 

ensino, com base em avaliação pedagógica e na indicação, por parte do setor responsável pela 

educação especial do sistema de ensino, de escolas regulares em condição de realizar seu 

atendimento educacional. 

 

Artigo 11 - Recomenda-se às escolas e aos sistemas de ensino a constituição de parcerias com 

instituições de ensino superior para a realização de pesquisas e estudos de caso relativos ao 

processo de ensino e aprendizagem de alunos com necessidades educacionais especiais, visando ao 

aperfeiçoamento desse processo educativo. 

 

Artigo 12 - Os sistemas de ensino, nos termos da Lei 10.098/2000 e da Lei 10.172/2001, devem 

assegurar a acessibilidade aos alunos que apresentem necessidades educacionais especiais, 

mediante a eliminação de barreiras arquitetônicas urbanísticas, na edificação – incluindo instalações, 

equipamentos e mobiliário – e nos transportes escolares, bem como de barreiras nas comunicações, 

provendo as escolas dos recursos humanos e materiais necessários. 

§1º Para atender aos padrões mínimos estabelecidos com respeito à acessibilidade, deve ser 

realizada a adaptação das escolas existentes e condicionada a autorização de construção e 

funcionamento de novas escolas ao preenchimento dos requisitos de infra-estrutura definidos. 

§2º Deve ser assegurada, no processo educativo de alunos que apresentam dificuldades de 

comunicação e sinalização diferenciadas dos demais educandos, a acessibilidade aos conteúdos 

curriculares, mediante a utilização de linguagens e códigos aplicáveis, como o sistema Braille e a 

língua de sinais, sem prejuízo do aprendizado da língua portuguesa, facultando-lhes e às suas 

famílias a opção pela abordagem pedagógica que julgarem adequada, ouvidos os profissionais 

especializados em cada caso. 

 

Artigo 13 - Os sistemas de ensino, mediante ação integrada com os sistemas de saúde, devem 

organizar o atendimento educacional especializado a alunos impossibilitados de freqüentar as aulas 

em razão de tratamento de saúde que implique internação hospitalar, atendimento ambulatorial ou 
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permanência prolongada em domicílio. 

§1º As classes hospitalares e o atendimento em ambiente domiciliar devem dar continuidade ao 

processo de desenvolvimento e ao processo de aprendizagem de alunos matriculados em escolas da 

Educação Básica, contribuindo para seu retorno e reintegração ao grupo escolar, e desenvolver 

currículo flexibilizado com crianças, jovens e adultos não matriculados no sistema educacional local, 

facilitando seu posterior acesso à escola regular. 

§2º Nos casos de que trata este Artigo, a certificação de freqüência deve ser realizada com base no 

relatório elaborado pelo professor especializado que atende o aluno. 

 

Artigo 14 - Os sistemas públicos de ensino serão responsáveis pela identificação, análise, avaliação 

da qualidade e da idoneidade, bem como pelo credenciamento de escolas ou serviços, públicos ou 

privados, com os quais estabelecerão convênios ou parcerias para garantir o atendimento às 

necessidades educacionais especiais de seus alunos, observados os princípios da educação 

inclusiva. 

 

Artigo 15 - A organização e a operacionalização dos currículos escolares são de competência e 

responsabilidade dos estabelecimentos de ensino, devendo constar de seus projetos pedagógicos as 

disposições necessárias para o atendimento às necessidades educacionais especiais de alunos, 

respeitadas, além das diretrizes curriculares nacionais de todas as etapas e modalidades da 

Educação Básica, as normas dos respectivos sistemas de ensino. 

 

Artigo 16 - É facultado às instituições de ensino, esgotadas as possibilidades pontuadas nos Artigos 

24 e 26 da LDBEN, viabilizar ao aluno com grave deficiência mental ou múltipla, que não apresentar 

resultados de escolarização previstos no Inciso I do artigo 32 da mesma Lei, terminalidade específica 

do ensino fundamental, por meio da certificação de conclusão de escolaridade, com histórico escolar 

que apresente, de forma descritiva, as competências desenvolvidas pelo educando, bem como o 

encaminhamento devido para a educação de jovens e adultos e para a educação profissional. 

 

Artigo 17 - Em consonância com os princípios da educação inclusiva, as escolas das redes regulares 

de educação profissional, públicas e privadas, devem atender alunos que apresentem necessidades 

educacionais especiais, mediante a promoção das condições de acessibilidade, a capacitação de 

recursos humanos, a flexibilização e adaptação do currículo e o encaminhamento para o trabalho, 

contando, para tal, com a colaboração do setor responsável pela educação especial do respectivo 

sistema de ensino. 

§1º As escolas de educação profissional podem realizar parcerias com escolas especiais, públicas ou 

privadas, tanto para construir competências necessárias à inclusão de alunos em seus cursos quanto 

para prestar assistência técnica e convalidar cursos profissionalizantes realizados por essas escolas 

especiais. 

§2º As escolas das redes de educação profissional podem avaliar e certificar competências laborais 

de pessoas com necessidades especiais não matriculadas em seus cursos, encaminhando-as, a 

partir desses procedimentos, para o mundo do trabalho. 
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Artigo 18 - Cabe aos sistemas de ensino estabelecer normas para o funcionamento de suas escolas, 

a fim de que essas tenham as suficientes condições para elaborar seu projeto pedagógico e possam 

contar com professores capacitados e especializados, conforme previsto no artigo 59 da LDBEN e 

com base nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Docentes da Educação Infantil e 

dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em nível médio, na modalidade Normal, e nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica, em nível superior, 

curso de licenciatura de graduação plena. 

§1º São considerados professores capacitados para atuar em classes comuns com alunos que 

apresentam necessidades educacionais especiais aqueles que comprovem que, em sua formação, 

de nível médio ou superior, foram incluídos conteúdos sobre educação especial adequados ao 

desenvolvimento de competências e valores para: 

I. perceber as necessidades educacionais especiais dos alunos e valorizar a educação 

inclusiva; 

II. flexibilizar a ação pedagógica nas diferentes áreas de conhecimento de modo adequado às 

necessidades especiais de aprendizagem; 

III. avaliar continuamente a eficácia do processo educativo para o atendimento de 

necessidades educacionais especiais; 

IV. atuar em equipe, inclusive com professores especializados em educação especial. 

§2º São considerados professores especializados em educação especial aqueles que desenvolveram 

competências para identificar as necessidades educacionais especiais para definir, implementar, 

liderar e apoiar a implementação de estratégias de flexibilização, adaptação curricular, procedimentos 

didáticos pedagógicos e práticas alternativas, adequados ao atendimentos das mesmas, bem como 

trabalhar em equipe, assistindo o professor de classe comum nas práticas que são necessárias para 

promover a inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais. 

§3º Os professores especializados em educação especial deverão comprovar: 

I. formação em cursos de licenciatura em educação especial ou em uma de suas áreas, 

preferencialmente de modo concomitante e associado à licenciatura para educação infantil 

ou para os anos iniciais do ensino fundamental; 

II. complementação de estudos ou pós-graduação em áreas específicas da educação especial, 

posterior à licenciatura nas diferentes áreas de conhecimento, para atuação nos anos finais 

do ensino fundamental e no ensino médio; 

§4º Aos professores que já estão exercendo o magistério devem ser oferecidas oportunidades de 

formação continuada, inclusive em nível de especialização, pelas instâncias educacionais da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

Artigo 19 - As diretrizes curriculares nacionais de todas as etapas e modalidades da Educação Básica 

estendem-se para a educação especial, assim como estas Diretrizes Nacionais para a Educação 

Especial estendem-se para todas as etapas e modalidades da Educação Básica. 

 

Artigo 20 - No processo de implantação destas Diretrizes pelos sistemas de ensino, caberá às 
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instâncias educacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em regime de 

colaboração, o estabelecimento de referenciais, normas complementares e políticas educacionais. 

 

Artigo 21 - A implementação das presentes Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 

Educação Básica será obrigatória a partir de 2002, sendo facultativa no período de transição 

compreendido entre a publicação desta Resolução e o dia 31 de dezembro de 2001. 

 

Artigo 22 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

 

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 
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LEI FEDERAL Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002. 
 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua Brasileira de Sinais 

- Libras e outros recursos de expressão a ela associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de comunicação e 

expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, 

constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, oriundos de comunidades de 

pessoas surdas do Brasil. 

 

Artigo 2º - Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas concessionárias de 

serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua Brasileira de Sinais - 

Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização corrente das comunidades surdas do 

Brasil. 

 

Artigo 3º - As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos de assistência à 

saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de deficiência auditiva, de 

acordo com as normas legais em vigor. 

 

Artigo 4º - O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, municipais e do 

Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de Educação Especial, de 

Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da Língua Brasileira de 

Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros Curriculares Nacionais - PCNs, conforme 

legislação vigente. 

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a modalidade escrita da 

língua portuguesa. 

 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza 
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DECRETO FEDERAL Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, 

de 19 de dezembro de 2000, DECRETA: 

 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Artigo 1º - Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 

de dezembro de 2000. 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 3º - Serão aplicadas sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, previstas em lei, quando 

não forem observadas as normas deste Decreto. 

 

Artigo 4º - O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, os Conselhos 

Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e as organizações representativas de pessoas portadoras 

de deficiência terão legitimidade para acompanhar e sugerir medidas para o cumprimento dos 

requisitos estabelecidos neste Decreto. 

 

CAPÍTULO II 

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

 

Artigo 5º - Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as empresas prestadoras 

de serviços públicos e as instituições financeiras deverão dispensar atendimento prioritário às 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§1º Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

I. pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho 

de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se 

enquadra nas seguintes categorias: 

a. deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 

de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
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paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 

as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 

funções; 

b. deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 

mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

c. deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 

entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 

somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou 

a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

d. deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 

habilidades adaptativas, tais como: 

1. comunicação; 

2. cuidado pessoal; 

3. habilidades sociais; 

4. utilização dos recursos da comunidade; 

5. saúde e segurança; 

6. habilidades acadêmicas; 

7. lazer; e 

8. trabalho; 

e. deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e 

II. pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa 

portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, 

permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, 

coordenação motora e percepção. 

§2º O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos, 

gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo. 

§3º O acesso prioritário às edificações e serviços das instituições financeiras deve seguir os preceitos 

estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, no que não conflitarem com a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, 

observando, ainda, a Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.878, de 26 de julho de 2001. 

 

Artigo 6º - O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e atendimento imediato às 

pessoas de que trata o artigo 5º. 

§1º O tratamento diferenciado inclui, dentre outros: 

I. assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis; 

II. mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à condição física 

de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas normas técnicas de 

acessibilidade da ABNT; 

III. serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por intérpretes ou 
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pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato com aquelas que 

não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdocegas, prestado por guias-

intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de atendimento; 

IV. pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, mental e 

múltipla, bem como às pessoas idosas; 

V. disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa portadora de 

deficiência ou com mobilidade reduzida; 

VI. sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas no artigo 5º; 

VII. divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida; 

VIII. admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de acompanhamento junto de 

pessoa portadora de deficiência ou de treinador nos locais dispostos no caput do artigo 5º, 

bem como nas demais edificações de uso público e naquelas de uso coletivo, mediante 

apresentação da carteira de vacina atualizada do animal; e 

IX. a existência de local de atendimento específico para as pessoas referidas no artigo 5º. 

§2º Entende-se por imediato o atendimento prestado às pessoas referidas no artigo 5º, antes de 

qualquer outra, depois de concluído o atendimento que estiver em andamento, observado o disposto 

no inciso I do parágrafo único do artigo 3º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do 

Idoso). 

§3º Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados de atendimento à saúde, a 

prioridade conferida por este Decreto fica condicionada à avaliação médica em face da gravidade dos 

casos a atender. 

§4º Os órgãos, empresas e instituições referidos no caput do artigo 5º devem possuir, pelo menos, 

um telefone de atendimento adaptado para comunicação com e por pessoas portadoras de 

deficiência auditiva. 

 

CAPÍTULO III 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ACESSIBILIDADE 

 

Artigo 8º - Para os fins de acessibilidade, considera-se: 

I. acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos 

espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e 

dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa portadora de 

deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II. barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de 

movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas se comunicarem 

ou terem acesso à informação, classificadas em: 

a. barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público; 

b. barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior das edificações de uso 

público e coletivo e no entorno e nas áreas internas de uso comum nas edificações de 

uso privado multifamiliar; 
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c. barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de transportes; e 

d. barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte 

ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos 

dispositivos, meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa, bem como 

aqueles que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação; 

III. elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais como os 

referentes à pavimentação, saneamento, distribuição de energia elétrica, iluminação pública, 

abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do 

planejamento urbanístico; 

IV. mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, 

superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que 

sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais 

como semáforos, postes de sinalização e similares, telefones e cabines telefônicas, fontes 

públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

V. ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou 

especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou 

assistida; 

VI. edificações de uso público: aquelas administradas por entidades da administração pública, 

direta e indireta, ou por empresas prestadoras de serviços públicos e destinadas ao público 

em geral; 

VII. edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de natureza comercial, 

hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, recreativa, social, religiosa, educacional, 

industrial e de saúde, inclusive as edificações de prestação de serviços de atividades da 

mesma natureza; 

VIII. edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que podem ser classificadas 

como unifamiliar ou multifamiliar; e 

IX. desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos que visam atender 

simultaneamente todas as pessoas, com diferentes características antropométricas e 

sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, constituindo-se nos elementos ou 

soluções que compõem a acessibilidade. 

 

Artigo 9º - A formulação, implementação e manutenção das ações de acessibilidade atenderão às 

seguintes premissas básicas: 

I. a priorização das necessidades, a programação em cronograma e a reserva de recursos 

para a implantação das ações; e 

II. o planejamento, de forma continuada e articulada, entre os setores envolvidos. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E URBANÍSTICA 
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Seção I 

Das Condições Gerais 

 

Artigo 10 - A concepção e a implantação dos projetos arquitetônicos e urbanísticos devem atender 

aos princípios do desenho universal, tendo como referências básicas as normas técnicas de 

acessibilidade da ABNT, a legislação específica e as regras contidas neste Decreto. 

§1º Caberá ao Poder Público promover a inclusão de conteúdos temáticos referentes ao desenho 

universal nas diretrizes curriculares da educação profissional e tecnológica e do ensino superior dos 

cursos de Engenharia, Arquitetura e correlatos. 

§2º Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de organismos 

públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão incluir temas voltados para o 

desenho universal. 

 

Artigo 11 - A construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, ou a 

mudança de destinação para estes tipos de edificação, deverão ser executadas de modo que sejam 

ou se tornem acessíveis à pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§1º As entidades de fiscalização profissional das atividades de Engenharia, Arquitetura e correlatas, 

ao anotarem a responsabilidade técnica dos projetos, exigirão a responsabilidade profissional 

declarada do atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de 

acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste Decreto. 

§2º Para a aprovação ou licenciamento ou emissão de certificado de conclusão de projeto 

arquitetônico ou urbanístico deverá ser atestado o atendimento às regras de acessibilidade previstas 

nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste Decreto. 

§3º O Poder Público, após certificar a acessibilidade de edificação ou serviço, determinará a 

colocação, em espaços ou locais de ampla visibilidade, do "Símbolo Internacional de Acesso", na 

forma prevista nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e na Lei nº 7.405, de 12 de novembro 

de 1985. 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 13 - Orientam-se, no que couber, pelas regras previstas nas normas técnicas brasileiras de 

acessibilidade, na legislação específica, observado o disposto na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001, e neste Decreto: 

I. os Planos Diretores Municipais e Planos Diretores de Transporte e Trânsito elaborados ou 

atualizados a partir da publicação deste Decreto; 

II. o Código de Obras, Código de Postura, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e a Lei do 

Sistema Viário; 

III. os estudos prévios de impacto de vizinhança; 

IV. as atividades de fiscalização e a imposição de sanções, incluindo a vigilância sanitária e 

ambiental; e 

V. a previsão orçamentária e os mecanismos tributários e financeiros utilizados em caráter 
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compensatório ou de incentivo. 

§1º Para concessão de alvará de funcionamento ou sua renovação para qualquer atividade, devem 

ser observadas e certificadas as regras de acessibilidade previstas neste Decreto e nas normas 

técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§2º Para emissão de carta de "habite-se" ou habilitação equivalente e para sua renovação, quando 

esta tiver sido emitida anteriormente às exigências de acessibilidade contidas na legislação 

específica, devem ser observadas e certificadas as regras de acessibilidade previstas neste Decreto 

e nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

 

Seção II 

Das Condições Específicas 

 

Artigo 14 - Na promoção da acessibilidade, serão observadas as regras gerais previstas neste 

Decreto, complementadas pelas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e pelas disposições 

contidas na legislação dos Estados, Municípios e do Distrito Federal. 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 20 - Na ampliação ou reforma das edificações de uso púbico ou de uso coletivo, os desníveis 

das áreas de circulação internas ou externas serão transpostos por meio de rampa ou equipamento 

eletromecânico de deslocamento vertical, quando não for possível outro acesso mais cômodo para 

pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme estabelecido nas normas 

técnicas de acessibilidade da ABNT. 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 22 - A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público ou de uso coletivo 

devem dispor de sanitários acessíveis destinados ao uso por pessoa portadora de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

................................................................................................................................................................... 

§3º Nas edificações de uso coletivo a serem construídas, ampliadas ou reformadas, onde devem 

existir banheiros de uso público, os sanitários destinados ao uso por pessoa portadora de deficiência 

deverão ter entrada independente dos demais e obedecer às normas técnicas de acessibilidade da 

ABNT. 

§4º Nas edificações de uso coletivo já existentes, onde haja banheiros destinados ao uso público, os 

sanitários preparados para o uso por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida 

deverão estar localizados nos pavimentos acessíveis, ter entrada independente dos demais 

sanitários, se houver, e obedecer as normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

 

................................................................................................................................................................... 
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Artigo 24 - Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade, públicos ou 

privados, proporcionarão condições de acesso e utilização de todos os seus ambientes ou 

compartimentos para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, inclusive salas 

de aula, bibliotecas, auditórios, ginásios e instalações desportivas, laboratórios, áreas de lazer e 

sanitários. 

§1º Para a concessão de autorização de funcionamento, de abertura ou renovação de curso pelo 

Poder Público, o estabelecimento de ensino deverá comprovar que: 

I. está cumprindo as regras de acessibilidade arquitetônica, urbanística e na comunicação e 

informação previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação 

específica ou neste Decreto; 

II. coloca à disposição de professores, alunos, servidores e empregados portadores de 

deficiência ou com mobilidade reduzida ajudas técnicas que permitam o acesso às 

atividades escolares e administrativas em igualdade de condições com as demais pessoas; 

e 

III. seu ordenamento interno contém normas sobre o tratamento a ser dispensado a 

professores, alunos, servidores e empregados portadores de deficiência, com o objetivo de 

coibir e reprimir qualquer tipo de discriminação, bem como as respectivas sanções pelo 

descumprimento dessas normas. 

§2º As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já existentes, têm, 

respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de publicação deste 

Decreto, para garantir a acessibilidade de que trata este artigo. 

 

Artigo 25 - Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso público ou de uso 

coletivo, ou naqueles localizados nas vias públicas, serão reservados, pelo menos, dois por cento do 

total de vagas para veículos que transportem pessoa portadora de deficiência física ou visual 

definidas neste Decreto, sendo assegurada, no mínimo, uma vaga, em locais próximos à entrada 

principal ou ao elevador, de fácil acesso à circulação de pedestres, com especificações técnicas de 

desenho e traçado conforme o estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§1º Os veículos estacionados nas vagas reservadas deverão portar identificação a ser colocada em 

local de ampla visibilidade, confeccionado e fornecido pelos órgãos de trânsito, que disciplinarão 

sobre suas características e condições de uso, observando o disposto na Lei nº 7.405, de 1985. 

§2º Os casos de inobservância do disposto no § 1o estarão sujeitos às sanções estabelecidas pelos 

órgãos competentes. 

§3º Aplica-se o disposto no caput aos estacionamentos localizados em áreas públicas e de uso 

coletivo. 

§4º A utilização das vagas reservadas por veículos que não estejam transportando as pessoas 

citadas no caput constitui infração ao artigo 181, inciso XVII, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997. 

 

Artigo 26 - Nas edificações de uso público ou de uso coletivo, é obrigatória a existência de sinalização 

visual e tátil para orientação de pessoas portadoras de deficiência auditiva e visual, em conformidade 
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com as normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

 

Artigo 27 - A instalação de novos elevadores ou sua adaptação em edificações de uso público ou de 

uso coletivo, bem assim a instalação em edificação de uso privado multifamiliar a ser construída, na 

qual haja obrigatoriedade da presença de elevadores, deve atender aos padrões das normas técnicas 

de acessibilidade da ABNT. 

§1º No caso da instalação de elevadores novos ou da troca dos já existentes, qualquer que seja o 

número de elevadores da edificação de uso público ou de uso coletivo, pelo menos um deles terá 

cabine que permita acesso e movimentação cômoda de pessoa portadora de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, de acordo com o que especifica as normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§2º Junto às botoeiras externas do elevador, deverá estar sinalizado em braile em qual andar da 

edificação a pessoa se encontra. 

§3º Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do pavimento de acesso, à 

exceção das habitações unifamiliares e daquelas que estejam obrigadas à instalação de elevadores 

por legislação municipal, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a 

instalação de equipamento eletromecânico de deslocamento vertical para uso das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§4º As especificações técnicas a que se refere o § 3º devem atender: 

I. a indicação em planta aprovada pelo poder municipal do local reservado para a instalação 

do equipamento eletromecânico, devidamente assinada pelo autor do projeto; 

II. a indicação da opção pelo tipo de equipamento (elevador, esteira, plataforma ou similar); 

III. a indicação das dimensões internas e demais aspectos da cabine do equipamento a ser 

instalado; e 

IV. demais especificações em nota na própria planta, tais como a existência e as medidas de 

botoeira, espelho, informação de voz, bem como a garantia de responsabilidade técnica de 

que a estrutura da edificação suporta a implantação do equipamento escolhido. 

 

CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE AOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES COLETIVOS 

Seção IV 

Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Metroferroviário e Ferroviário 

 

Artigo 42 - A frota de veículos de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário, assim como a infra-

estrutura dos serviços deste transporte deverão estar totalmente acessíveis no prazo máximo de 

cento e vinte meses a contar da data de publicação deste Decreto. 

§1º A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário obedecerá ao 

disposto nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§2º No prazo de até trinta e seis meses a contar da data da publicação deste Decreto, todos os 

modelos e marcas de veículos de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário serão fabricados 

acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o seu uso por 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
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Artigo 43 - Os serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário existentes deverão estar 

totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses a contar da data de publicação deste 

Decreto. 

§1º As empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte coletivo 

metroferroviário e ferroviário deverão apresentar plano de adaptação dos sistemas existentes, 

prevendo ações saneadoras de, no mínimo, oito por cento ao ano, sobre os elementos não 

acessíveis que compõem o sistema. 

§2º O plano de que trata o § 1º deve ser apresentado em até seis meses a contar da data de 

publicação deste Decreto. 

 

CAPÍTULO VI 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

 

Artigo 58 - O Poder Público adotará mecanismos de incentivo para tornar disponíveis em meio 

magnético, em formato de texto, as obras publicadas no País. 

§1º A partir de seis meses da edição deste Decreto, a indústria de medicamentos deve disponibilizar, 

mediante solicitação, exemplares das bulas dos medicamentos em meio magnético, braile ou em 

fonte ampliada. 

§2º A partir de seis meses da edição deste Decreto, os fabricantes de equipamentos eletroeletrônicos 

e mecânicos de uso doméstico devem disponibilizar, mediante solicitação, exemplares dos manuais 

de instrução em meio magnético, braile ou em fonte ampliada. 

 

Artigo 59 - O Poder Público apoiará preferencialmente os congressos, seminários, oficinas e demais 

eventos científico-culturais que ofereçam, mediante solicitação, apoios humanos às pessoas com 

deficiência auditiva e visual, tais como tradutores e intérpretes de LIBRAS, ledores, guias-intérpretes, 

ou tecnologias de informação e comunicação, tais como a transcrição eletrônica simultânea. 

 

Artigo 60 - Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de organismos 

públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento deverão contemplar temas voltados 

para tecnologia da informação acessível para pessoas portadoras de deficiência. 

Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de crédito para a indústria que produza 

componentes e equipamentos relacionados à tecnologia da informação acessível para pessoas 

portadoras de deficiência. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS AJUDAS TÉCNICAS 

 

Artigo 61 - Para os fins deste Decreto, consideram-se ajudas técnicas os produtos, instrumentos, 

equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade 

da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, 
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total ou assistida. 

§1º Os elementos ou equipamentos definidos como ajudas técnicas serão certificados pelos órgãos 

competentes, ouvidas as entidades representativas das pessoas portadoras de deficiência. 

§2º Para os fins deste Decreto, os cães-guia e os cães-guia de acompanhamento são considerados 

ajudas técnicas. 

 

Artigo 62 - Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de organismos 

públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento deverão contemplar temas voltados 

para ajudas técnicas, cura, tratamento e prevenção de deficiências ou que contribuam para impedir 

ou minimizar o seu agravamento. 

Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de crédito para a indústria que produza 

componentes e equipamentos de ajudas técnicas. 

 

Artigo 63 - O desenvolvimento científico e tecnológico voltado para a produção de ajudas técnicas 

dar-se-á a partir da instituição de parcerias com universidades e centros de pesquisa para a produção 

nacional de componentes e equipamentos. 

Parágrafo único. Os bancos oficiais, com base em estudos e pesquisas elaborados pelo Poder 

Público, serão estimulados a conceder financiamento às pessoas portadoras de deficiência para 

aquisição de ajudas técnicas. 

 

Artigo 64 - Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, verificar a viabilidade de: 

I. redução ou isenção de tributos para a importação de equipamentos de ajudas técnicas que 

não sejam produzidos no País ou que não possuam similares nacionais; 

II. redução ou isenção do imposto sobre produtos industrializados incidente sobre as ajudas 

técnicas; e 

III. inclusão de todos os equipamentos de ajudas técnicas para pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida na categoria de equipamentos sujeitos a dedução 

de imposto de renda. 

Parágrafo único. Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o caput, deve-se observar 

o disposto no artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000, sinalizando impacto orçamentário e 

financeiro da medida estudada. 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Dirceu de Oliveira e Silva 
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LEI FEDERAL Nº 11.126, DE 27 DE JUNHO DE 2005 
 

Dispõe sobre o direito do portador de deficiência visual de ingressar e permanecer 
em ambientes de uso coletivo acompanhado de cão-guia. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1o É assegurado à pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-guia o direito de ingressar 

e de permanecer com o animal em todos os meios de transporte e em estabelecimentos abertos ao 

público, de uso público e privados de uso coletivo, desde que observadas as condições impostas por 

esta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)  

§1º A deficiência visual referida no caput deste artigo restringe-se à cegueira e à baixa visão. 

§ 2o O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades e jurisdições do serviço de 

transporte coletivo de passageiros, inclusive em esfera internacional com origem no território 

brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

Artigo 2º - (VETADO) 

 

Artigo 3º - Constitui ato de discriminação, a ser apenado com interdição e multa, qualquer tentativa 

voltada a impedir ou dificultar o gozo do direito previsto no artigo 1º desta Lei. 

 

Artigo 4º - Serão objeto de regulamento os requisitos mínimos para identificação do cão-guia, a forma 

de comprovação de treinamento do usuário, o valor da multa e o tempo de interdição impostos à 

empresa de transporte ou ao estabelecimento público ou privado responsável pela discriminação. 

 

Artigo 5º - (VETADO) 

 

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 27 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos 
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DECRETO FEDERAL Nº 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua 
Brasileira de Sinais - Libras, e o artigo 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 
2000. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, e no artigo 18 da 

Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, DECRETA: 

 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Artigo 1º - Este Decreto regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, e o artigo 18 da Lei nº 

10.098, de 19 de dezembro de 2000.  

 

Artigo 2º - Para os fins deste Decreto, considera-se pessoa surda aquela que, por ter perda auditiva, 

compreende e interage com o mundo por meio de experiências visuais, manifestando sua cultura 

principalmente pelo uso da Língua Brasileira de Sinais - Libras. 

Parágrafo único. Considera-se deficiência auditiva a perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 

decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 

3.000Hz. 

 

CAPÍTULO IV 

DO USO E DA DIFUSÃO DA LIBRAS E DA LÍNGUA PORTUGUESA PARA O  

ACESSO DAS PESSOAS SURDAS À EDUCAÇÃO 

 

Artigo 15 - Para complementar o currículo da base nacional comum, o ensino de Libras e o ensino da 

modalidade escrita da Língua Portuguesa, como segunda língua para alunos surdos, devem ser 

ministrados em uma perspectiva dialógica, funcional e instrumental, como: 

I. atividades ou complementação curricular específica na educação infantil e anos iniciais do 

ensino fundamental; e 

II. áreas de conhecimento, como disciplinas curriculares, nos anos finais do ensino 

fundamental, no ensino médio e na educação superior. 

 

Artigo 16 - A modalidade oral da Língua Portuguesa, na educação básica, deve ser ofertada aos 

alunos surdos ou com deficiência auditiva, preferencialmente em turno distinto ao da escolarização, 

por meio de ações integradas entre as áreas da saúde e da educação, resguardado o direito de 

opção da família ou do próprio aluno por essa modalidade. 

Parágrafo único. A definição de espaço para o desenvolvimento da modalidade oral da Língua 

Portuguesa e a definição dos profissionais de Fonoaudiologia para atuação com alunos da educação 

básica são de competência dos órgãos que possuam estas atribuições nas unidades federadas. 
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CAPÍTULO V 

DA FORMAÇÃO DO TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS - LÍNGUA PORTUGUESA 

 

Artigo 19 - Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, caso não haja pessoas com 

a titulação exigida para o exercício da tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa, as 

instituições federais de ensino devem incluir, em seus quadros, profissionais com o seguinte perfil: 

I. profissional ouvinte, de nível superior, com competência e fluência em Libras para realizar a 

interpretação das duas línguas, de maneira simultânea e consecutiva, e com aprovação em 

exame de proficiência, promovido pelo Ministério da Educação, para atuação em instituições 

de ensino médio e de educação superior; 

II. profissional ouvinte, de nível médio, com competência e fluência em Libras para realizar a 

interpretação das duas línguas, de maneira simultânea e consecutiva, e com aprovação em 

exame de proficiência, promovido pelo Ministério da Educação, para atuação no ensino 

fundamental; 

III. profissional surdo, com competência para realizar a interpretação de línguas de sinais de 

outros países para a Libras, para atuação em cursos e eventos. 

Parágrafo único. As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, 

municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como meio de 

assegurar aos alunos surdos ou com deficiência auditiva o acesso à comunicação, à informação e à 

educação. 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 21 - A partir de um ano da publicação deste Decreto, as instituições federais de ensino da 

educação básica e da educação superior devem incluir, em seus quadros, em todos os níveis, etapas 

e modalidades, o tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa, para viabilizar o acesso à 

comunicação, à informação e à educação de alunos surdos. 

................................................................................................................................................................... 

§2º As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, municipal e do 

Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como meio de assegurar aos 

alunos surdos ou com deficiência auditiva o acesso à comunicação, à informação e à educação.  

 

................................................................................................................................................................... 

 

Brasília, 22 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 
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LEI FEDERAL Nº 12.319, DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 

 
Regulamenta a profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - 
LIBRAS. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Esta Lei regulamenta o exercício da profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira 

de Sinais - LIBRAS.  

 

Artigo 2º - O tradutor e intérprete terá competência para realizar interpretação das 2 (duas) línguas de 

maneira simultânea ou consecutiva e proficiência em tradução e interpretação da Libras e da Língua 

Portuguesa.  

 

Artigo 3º - (VETADO)  

 

Artigo 4º - A formação profissional do tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa, em nível 

médio, deve ser realizada por meio de: 

I. cursos de educação profissional reconhecidos pelo Sistema que os credenciou; 

II. cursos de extensão universitária; e 

III. cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior e instituições 

credenciadas por Secretarias de Educação.  

Parágrafo único.  A formação de tradutor e intérprete de Libras pode ser realizada por organizações 

da sociedade civil representativas da comunidade surda, desde que o certificado seja convalidado por 

uma das instituições referidas no inciso III.  

 

Artigo 5º - Até o dia 22 de dezembro de 2015, a União, diretamente ou por intermédio de 

credenciadas, promoverá, anualmente, exame nacional de proficiência em Tradução e Interpretação 

de Libras - Língua Portuguesa.  

Parágrafo único. O exame de proficiência em Tradução e Interpretação de Libras - Língua Portuguesa 

deve ser realizado por banca examinadora de amplo conhecimento dessa função, constituída por 

docentes surdos, linguistas e tradutores e intérpretes de Libras de instituições de educação superior.  

 

Artigo 6º - São atribuições do tradutor e intérprete, no exercício de suas competências:  

I. efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdos-cegos, 

surdos-cegos e ouvintes, por meio da Libras para a língua oral e vice-versa;  

II. interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua Portuguesa, as atividades didático-

pedagógicas e culturais desenvolvidas nas instituições de ensino nos níveis fundamental, 

médio e superior, de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares;  

III. atuar nos processos seletivos para cursos na instituição de ensino e nos concursos públicos; 
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atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim das instituições de ensino e 

repartições públicas; e 

IV. prestar seus serviços em depoimentos em juízo, em órgãos administrativos ou policiais.  

 

Artigo 7º - O intérprete deve exercer sua profissão com rigor técnico, zelando pelos valores éticos a 

ela inerentes, pelo respeito à pessoa humana e à cultura do surdo e, em especial:  

I. pela honestidade e discrição, protegendo o direito de sigilo da informação recebida;  

II. pela atuação livre de preconceito de origem, raça, credo religioso, idade, sexo ou orientação 

sexual ou gênero; 

III. pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir;  

IV. pelas postura e conduta adequadas aos ambientes que frequentar por causa do exercício 

profissional;  

V. pela solidariedade e consciência de que o direito de expressão é um direito social, 

independentemente da condição social e econômica daqueles que dele necessitem;  

VI. pelo conhecimento das especificidades da comunidade surda.  

 

Artigo 8º - (VETADO) 

 

Artigo 9º - (VETADO)  

 

Artigo 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de  setembro  de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto, Fernando Haddad, Carlos Lupi, Paulo de Tarso Vanucchi 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA MTE/SIT Nº 98, DE 15 DE AGOSTO DE 
2012 
 

Dispõe sobre os procedimentos de fiscalização do cumprimento, por parte dos 
empregadores, das normas destinadas à inclusão no trabalho das pessoas com deficiência 
e beneficiários da Previdência Social reabilitados. 

 

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso da competência, prevista no inciso XIII do 

artigo 14, do anexo I do Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004, e em face do disposto no artigo 36 

do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Estabelecer os procedimentos da fiscalização da inclusão de pessoas com deficiência e 

beneficiários da Previdência Social reabilitados no mercado de trabalho, com vistas a assegurar o 

exercício pleno e equânime do direito ao trabalho e a promoção do respeito à dignidade da pessoa 

humana, conforme estabelece a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, promulgados por meio do Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 

 

Seção I 

Da Fiscalização Da Reserva Legal De Cargos Para Pessoa Com Deficiência 

 

Artigo 2º - As Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego - SRTE, por meio da Auditoria 

Fiscal do Trabalho, devem realizar ações de fiscalização do cumprimento da reserva de cargos para 

pessoas com deficiência ou reabilitadas, na forma do artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, observadas as diretrizes da Secretaria de Inspeção do Trabalho. 

§1º A execução, coordenação, monitoramento e avaliação das ações fiscais serão realizados por 

meio do Projeto Estadual de Inclusão no Mercado de Trabalho de Pessoas com Deficiência ou 

Reabilitadas, observados o planejamento aprovado pelas chefias de fiscalização e as diretrizes da 

Secretaria de Inspeção do Trabalho. 

§2° As coordenações nacional e estaduais do Projeto devem se articular com as entidades e 

instituições públicas e privadas atuantes na inclusão de pessoas com deficiência ou reabilitadas. 

 

Artigo 3º - A ação fiscal para a verificação do cumprimento da reserva legal de cargos competirá à 

SRTE em cuja circunscrição territorial estiver instalada a matriz da empresa, na modalidade direta ou 

indireta, abrangendo todos os estabelecimentos, inclusive aqueles situados em outras Unidades da 

Federação - UF. 

§1º Constatado indício de descumprimento da reserva legal, a fiscalização poderá ser centralizada, 

excepcionalmente, por outra SRTE em cuja circunscrição exista estabelecimento da empresa. 

§2º Para a centralização prevista no §1º, o Auditor Fiscal do Trabalho - AFT que constatou a situação 

deve solicitar, por meio do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho - SFIT, autorização à 

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego da localidade em que se encontra a matriz da 

empresa, e dar ciência do fato ao coordenador de projeto de sua SRTE. 

§3º Autorizada a centralização, o AFT solicitante será responsável pela fiscalização da matriz e de 
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todos os estabelecimentos da empresa, inclusive os localizados nas demais UF. 

§4º Caso não seja autorizada a centralização, o AFT deve se abster de fiscalizar o cumprimento da 

reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitadas e encaminhar relatório 

circunstanciado à SRTE do estado em que se situa a matriz da empresa, na hipótese de ser 

constatada irregularidade grave na inclusão dos trabalhadores com deficiência ou reabilitadas. 

 

Artigo 4º - Independentemente da existência de ação fiscal centralizada em andamento, qualquer 

estabelecimento poderá ser fiscalizado pela SRTE da sua circunscrição, relativamente a eventuais 

irregularidades quanto a outras normas de proteção ao trabalho, inclusive as relativas às pessoas 

com deficiência ou reabilitadas. 

 

Artigo 5º - O AFT deve verificar se a empresa com cem ou mais empregados preenche o percentual 

de dois a cinco por cento de seus cargos com pessoas com deficiência ou com beneficiários 

reabilitados da Previdência Social, na seguinte proporção:  

I. de cem a duzentos empregados, dois por cento; 

II. de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento; 

III. de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; 

IV. mais de mil empregados, cinco por cento. 

§1º Para efeito de aferição dos percentuais dispostos no caput, será considerado o número de 

empregados da totalidade dos estabelecimentos da empresa. 

§2º Para as empresas que apresentem variações sazonais no quantitativo de empregados, a 

fiscalização poderá utilizar, para a composição da base de cálculo da cota a ser cumprida, a média 

aritmética da totalidade de empregados existentes ao final de cada um dos doze últimos meses. 

§3º As frações de unidade no cálculo de que trata o caput darão lugar à contratação de mais um 

trabalhador. 

 

Artigo 6º - Nas ações fiscais para aferição do cumprimento da reserva legal de cargos, o AFT deve 

verificar se as dispensas dos empregados reabilitados ou com deficiência, ao final de contrato por 

prazo determinado superior a noventa dias, ou as dispensas imotivadas, nos contratos a prazo 

indeterminado, ocorreram mediante contratação prévia de substituto de condição semelhante, salvo 

quando a empresa mantiver atendido o cumprimento da reserva de cargos. 

 

Seção II 

Da Inclusão da Pessoa Com Deficiência 

 

Artigo 7º - A caracterização da condição de pessoa com deficiência dar-se-á com base no Decreto nº 

3.298, de 20 de dezembro de 1999, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 

Pessoa com Deficiência. 

Parágrafo único. Os empregados com contratos de trabalho celebrados antes das alterações 

promovidas pelo Decreto nº 5.296, de 2004, e que foram comprovadamente caracterizados com 

deficiência auditiva para fins de cumprimento da reserva legal de cargos segundo os critérios legais 
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vigentes à época, serão considerados pessoas com deficiência pela fiscalização até a rescisão de 

seu contrato de trabalho. 

 

Artigo 8º - Para fins de comprovação do enquadramento do empregado como pessoa com deficiência 

é necessária a apresentação de laudo elaborado por profissional de saúde de nível superior, 

preferencialmente habilitado na área de deficiência relacionada ou em saúde do trabalho, que deve 

contemplar as seguintes informações e requisitos mínimos: 

I. identificação do trabalhador; 

II. referência expressa quanto ao enquadramento nos critérios estabelecidos na legislação 

pertinente; 

III. identificação do tipo de deficiência; 

IV. descrição detalhada das alterações físicas, sensoriais, intelectuais e mentais e as 

interferências funcionais delas decorrentes; 

V. data, identificação, nº de inscrição no conselho regional de fiscalização da profissão 

correspondente e assinatura do profissional de saúde; e 

VI. concordância do trabalhador para divulgação do laudo à Auditoria-Fiscal do Trabalho e 

ciência de seu enquadramento na reserva legal. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de deficiência auditiva, visual, intelectual ou mental serão exigidos, 

respectivamente, exame audiológico - audiometria, exame oftalmológico - acuidade visual com 

correção e campo visual, se for o caso, e avaliação intelectual ou mental especializada. 

 

Artigo 9º - A comprovação do enquadramento na condição de segurado reabilitado da Previdência 

Social será realizada com a apresentação do Certificado de Reabilitação Profissional emitido pelo 

Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. 

 

Artigo 10 - O AFT deve verificar, na Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e no Cadastro 

Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, a exatidão das informações prestadas referentes 

aos empregados com deficiência e reabilitados, inclusive quanto ao tipo de deficiência, e ainda a 

eventual condição de aprendiz e exigirá a regularização, caso identificado erro ou omissão quanto a 

essas informações. 

Parágrafo único. Na hipótese de o empregado adquirir a deficiência ou a condição de reabilitado no 

curso do contrato de trabalho, o AFT deve orientar o empregador para fazer constar essa informação 

na RAIS, a partir do ano da ocorrência, e no CAGED, no caso de transferência ou desligamento do 

empregado.  

 

Artigo 11 - No intuito de coibir práticas discriminatórias, o AFT deve verificar se está sendo garantido 

o direito ao trabalho das pessoas com deficiência ou reabilitadas, em condições de igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, com respeito a todas as questões relacionadas ao emprego, 

observando, dentre outros aspectos: 

I. garantia de acesso às etapas de recrutamento, seleção, contratação e admissão, capacitação 

e ascensão profissional, sem ocorrência de exclusões de pessoas com base, a priori, na 
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deficiência ou na condição de reabilitado; 

II. distribuição, pela empresa, dos empregados com deficiência ou reabilitados nos diversos 

cargos, funções, postos de trabalho, setores e estabelecimentos, preferencialmente de forma 

proporcional, tendo como parâmetro as reais potencialidades individuais e as habilidades 

requeridas para a atividade; 

III. manutenção no emprego; 

IV. jornada de trabalho não diferenciada, salvo exceção prevista no § 2º do artigo 35 do Decreto 

3.298, de 1999; 

V. remuneração equitativa; 

VI. acessibilidade ampla; e 

VII. condições de saúde e segurança adaptadas às necessidades dos empregados. 

 

Artigo 12 - Quando do exame dos programas relativos à saúde e segurança, tais como o Programa 

de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA e o Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional - PCMSO, o AFT deve verificar se foram contempladas as medidas necessárias para 

garantir aos trabalhadores com deficiência e reabilitados condições de trabalho seguras e saudáveis 

e, da mesma maneira, verificar se a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, quando 

obrigatória, acompanha a inclusão desses trabalhadores, inclusive documentando em ata esse 

acompanhamento. 

 

Artigo 13 - Caberá ao AFT verificar se no processo de inclusão da pessoa com deficiência ou 

reabilitada a empresa promoveu as modificações dos postos de trabalho, da organização do trabalho 

e as condições ambientais, em conformidade com as necessidades do trabalhador, com garantia 

desde a acessibilidade arquitetônica até adaptações específicas de mobiliários, máquinas e 

equipamentos, dispositivos de segurança, utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas, 

facilitação de comunicação, apoios e capacitação específica, dentre outros, de modo a eliminar as 

barreiras porventura existentes. 

Parágrafo único. O AFT deve verificar a adaptação das condições de trabalho às características 

psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar o máximo de conforto, segurança e 

desempenho eficiente, conforme estabelece a Norma Regulamentadora 17 - Ergonomia. 

 

Artigo 14 - Havendo lavratura de autos de infração por desrespeito às normas protetivas do trabalho 

das pessoas com deficiência ou reabilitadas, o AFT deve: 

I. consignar no histórico do auto de infração, na hipótese de não preenchimento integral da 

reserva legal prevista no caput do artigo 93 da Lei nº 8.213, de 1991, o montante de pessoas 

com deficiência ou reabilitadas que deixaram de ser contratadas e o número de empregados 

que serviu de base para a aplicação do percentual legal, conforme previsto no artigo 5º; 

II. consignar no histórico do auto de infração, na hipótese de dispensa de empregado com 

deficiência ou reabilitado sem a antecedente contratação de substituto de condição 

semelhante, por término de contrato por prazo determinado superior a noventa dias, ou por 

dispensa imotivada, relativamente a contrato por prazo indeterminado, os nomes daqueles 



 

 

 Inclusão de pessoas com deficiência – Manual de Orientações às Empresas 

 

81  

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Departamento Regional de São Paulo / 2019   

 

 

empregados dispensados e o número total de trabalhadores da empresa fiscalizada; 

III. fundamentar o auto de infração, na hipótese de caracterização de prática discriminatória, 

conforme o caso, no disposto no inciso IV do artigo 3º e no inciso IV e caput do artigo 5º da 

Constituição Federal; nos artigos 2 e 27 da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 

Deficiência; no artigo 1º da Lei 9.029, de 13 de abril de 1995; nos artigos 8º e 373-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, e demais normas aplicáveis). 

 

Seção III 

Da Aprendizagem Profissional Da Pessoa Com Deficiência 

 

Artigo 15 - O AFT deve incentivar as empresas e outras instituições para que promovam a 

participação das pessoas com deficiência nos programas de aprendizagem profissional, inclusive as 

beneficiárias do Beneficio de Prestação Continuada - BPC da Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS, com o objetivo de sua posterior contratação por prazo indeterminado, observando que: 

I. as instituições públicas e privadas, que ministram educação profissional devem disponibilizar 

cursos profissionais de nível básico para as pessoas com deficiência, conforme prevê o §2º 

do artigo 28 do Decreto nº 3.298, de 1999;  

II. os programas de aprendizagem profissional, em suas atividades teóricas e práticas, devem 

promover as adaptações e as medidas de apoio individualizadas, de forma a atender às 

necessidades de inclusão de todos os aprendizes; 

III. para o aprendiz com deficiência devem ser consideradas, sobretudo, as habilidades e as 

competências relacionadas com a profissionalização e não a sua escolaridade; 

IV. não há previsão de idade máxima para contratação da pessoa com deficiência como 

aprendiz, apenas o limite mínimo de quatorze anos, observadas as disposições legais de 

proteção ao trabalho dos adolescentes; e 

V. as empresas poderão contratar aprendizes até o limite de quinze por cento das funções que 

demandem formação profissional. 

 

Seção IV 

Do Procedimento Especial Para A Ação Fiscal Da Inclusão De Pessoas Com Deficiência Ou 

Reabilitadas 

 

Artigo 16 - Constatados motivos relevantes que impossibilitam ou dificultam o cumprimento da 

reserva legal de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitadas, poderá ser instaurado o 

procedimento especial para ação fiscal, por empresa ou setor econômico, previsto no artigo 627-A da 

CLT e nos artigos 27 a 29 do Decreto nº 4.552, de 27 de Dezembro de 2002, observadas as 

disposições desta Instrução Normativa e da Instrução Normativa nº 23, de 23 de maio de 2001. 

Parágrafo único. O procedimento especial para a ação fiscal da inclusão de pessoa com deficiência 

ou reabilitada será instaurado pelo AFT, com anuência do coordenador do Projeto e da chefia 

imediata. 
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Artigo 17 - O procedimento especial para a ação fiscal poderá resultar na lavratura de termo de 

compromisso, no qual serão estipuladas as obrigações assumidas pelas empresas ou setores 

econômicos compromissados e os prazos para seu cumprimento. 

§1º Nas reuniões concernentes ao processo de discussão e elaboração do termo de compromisso é 

permitida a participação de entidades e instituições atuantes na inclusão das pessoas com 

deficiência, bem como entidades representativas das categorias dos segmentos econômicos e 

profissionais. 

§2º O termo de compromisso deve conter, no mínimo, as seguintes obrigações por parte dos 

compromissados: 

I. proibição de discriminação baseada na deficiência, com respeito às questões relacionadas 

com as formas de emprego, de acordo com o especificado no artigo 11; 

II. identificação das barreiras porventura existentes e promoção da acessibilidade em suas 

diversas formas, respeitadas as necessidades de cada pessoa; 

III. promoção de campanhas internas de valorização da diversidade humana e de combate à 

discriminação e ao assédio; 

IV. promoção de qualificação profissional da pessoa com deficiência ou reabilitada, 

preferencialmente na modalidade de aprendizagem; e 

V. impossibilidade de dispensa de trabalhador reabilitado ou com deficiência, sem a prévia 

contratação de substituto de condição semelhante, na hipótese de término de contrato por 

prazo determinado de mais de noventa dias, ou dispensa imotivada em contrato por prazo 

indeterminado. 

§3º O prazo máximo do termo de compromisso será de doze meses, excetuado o caso em que o 

cumprimento da reserva legal esteja condicionado ao desenvolvimento de programas de 

aprendizagem profissional de pessoas com deficiência, nos termos do artigo 429 da CLT, caso em 

que o prazo máximo será de vinte e quatro meses. 

§4º Em caráter excepcional, e em face de projetos específicos de inclusão e qualificação profissional 

ou dificuldades comprovadamente justificadas, os prazos estipulados no §3° poderão ser ampliados, 

com observância aos procedimentos estabelecidos pelas normas de regência. 

§5º O termo de compromisso deve estabelecer metas e cronogramas para o cumprimento da reserva 

legal de forma gradativa, devendo a empresa, a cada etapa estipulada, apresentar variação positiva 

do percentual de preenchimento e, ao final do prazo, comprovar o cumprimento integral da reserva 

legal estipulada no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, e dos demais compromissos assumidos. 

§6º Durante o prazo fixado no termo de compromisso, devem ser feitas fiscalizações nas empresas, a 

fim de ser verificado o seu cumprimento, sem prejuízo da ação fiscal relativa a atributos não 

contemplados no referido termo. 

§7° Frustrado o procedimento especial para a ação em face de não atendimento da convocação, 

recusa de firmar termo de compromisso, descumprimento de qualquer cláusula compromissada, 

devem ser lavrados, de imediato, os respectivos autos de infração, e poderá ser encaminhado 

relatório circunstanciado ao Ministério Público do Trabalho e demais órgãos competentes. 
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Seção V 

Dos Concursos Públicos 

 

Artigo 18 - Nas ações fiscais realizadas nos entes Administração Pública que contratem sob o regime 

celetista, o AFT deve verificar o cumprimento da reserva de cargos prevista no artigo 93 da Lei 8.213, 

de 1991, e o disposto no §1º do artigo 37 do Decreto 3.298, de 1999. 

 

Artigo 19 - Cabe ao AFT verificar a disponibilização, nos concursos públicos para contratação de 

empregados regidos pela CLT, do percentual mínimo de cinco por cento das vagas de cada cargo 

para pessoas com deficiência, visando à necessária igualdade de oportunidades, de acordo com o 

artigo 37 do Decreto 3.298, de 1999. 

§1º Caso a aplicação do percentual de que trata o caput resulte em número fracionado, este deve ser 

elevado até o primeiro número inteiro subsequente, de acordo com o §2º do artigo 37 do Decreto 

3.298, de 1999. 

§2º As pessoas com deficiência possuem direito de acesso a todos os cargos públicos, inclusive 

àqueles exercidos em condições de periculosidade, insalubridade, exposição a riscos e situações de 

emergência, ressalvados os expressamente afastados por lei federal que regule o exercício de 

profissão regulamentada, de acordo com o artigo 40 do Decreto 3.298, de 1999. 

§3º A avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato será 

realizada por equipe multiprofissional, composta de três profissionais capacitados e atuantes nas 

áreas das deficiências em questão, sendo um deles médico, e três profissionais integrantes da 

carreira almejada pelo candidato, durante o estágio probatório, considerando as ajudas técnicas e 

demais adaptações necessárias ao posto de trabalho, de acordo com o artigo 43 do Decreto 3.298, 

de 1999. 

 

Artigo 20 - O AFT deve verificar se em todo o processo seletivo, na fase de contratação e no estágio 

probatório, estão sendo observadas, no mínimo, as seguintes disposições previstas no artigo 39 do 

Decreto 3.298, de 1999: 

I. se consta do edital o número de vagas, o total correspondente à reserva destinada à pessoa 

com deficiência, discriminadas por cargo e localidade, assim como as atribuições e tarefas 

essenciais dos cargos; 

II. se há previsão no edital de adaptação das provas, do curso de formação e do estágio 

probatório, conforme a necessidade do candidato, por exemplo: ledor, prova ampliada, 

material audiovisual adaptado, auxílio para transcrição de gabaritos, mobiliário adaptado, 

material em Braile, sintetizador de voz, sala de mais fácil acesso, intérprete de libras, tempo 

adicional e outros apoios; 

III. se há previsão no edital de que o laudo comprobatório da deficiência possa utilizar 

parâmetros internacionalmente utilizados, não se restringindo aos da Classificação 

Internacional de Doenças - CID. 

IV. se a publicação do resultado final do concurso será realizada em duas listas: a primeira, com 

a pontuação de todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência, e a segunda, 
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somente com a pontuação destes últimos. 

Parágrafo único. O AFT deve verificar os pareceres da equipe multiprofissional, emitidos em todas as 

etapas previstas, conforme previsto no artigo 19 desta IN e observando as disposições do artigo 43 

do Decreto 3.298, de 1999 e demais diplomas legais aplicáveis. 

 

Artigo 21 - Fica revogada a Instrução Normativa nº 20, de 26 de janeiro de 2001. 

 

Artigo 22 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VERA LUCIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
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LEI FEDERAL Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 
Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Artigo 1º  Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.  

§ 1º  Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista aquela 

portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II:  

I. deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, 

manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para 

interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter 

relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II. padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados 

por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais 

incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 

interesses restritos e fixos.  

§ 2º  A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos 

os efeitos legais.  

 

Artigo 2º  São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista:  

I. a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento à 

pessoa com transtorno do espectro autista;  

II. a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as pessoas 

com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 

acompanhamento e avaliação;  

III. a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do espectro autista, 

objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a 

medicamentos e nutrientes;  

IV. (VETADO); 

V. o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado de 

trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei no 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

VI. a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao transtorno e 

suas implicações;  

VII. o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento à 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.764-2012?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
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pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;  

VIII. o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos epidemiológicos tendentes a 

dimensionar a magnitude e as características do problema relativo ao transtorno do 

espectro autista no País.  

Parágrafo único.  Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder público poderá 

firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito privado.  

 

Artigo 3º  São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:  

I. a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a 

segurança e o lazer;  

II. a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;  

III. o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades 

de saúde, incluindo:  

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; 

b) o atendimento multiprofissional; 

c) a nutrição adequada e a terapia nutricional; 

d) os medicamentos; 

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;  

IV. o acesso:  

a) à educação e ao ensino profissionalizante; 

b) à moradia, inclusive à residência protegida; 

c) ao mercado de trabalho; 

d) à previdência social e à assistência social.  

Parágrafo único.  Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro 

autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2o, terá direito 

a acompanhante especializado.  

 

Artigo 4º  A pessoa com transtorno do espectro autista não será submetida a tratamento desumano 

ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio familiar nem sofrerá discriminação 

por motivo da deficiência.  

Parágrafo único.  Nos casos de necessidade de internação médica em unidades especializadas, 

observar-se-á o que dispõe o art. 4o da Lei no 10.216, de 6 de abril de 2001.  

 

Artigo 5º  A pessoa com transtorno do espectro autista não será impedida de participar de planos 

privados de assistência à saúde em razão de sua condição de pessoa com deficiência, conforme 

dispõe o art. 14 da Lei no 9.656, de 3 de junho de 1998.  

 

Artigo 6º  (VETADO).  

 

Artigo 7º  O gestor escolar, ou autoridade competente, que recusar a matrícula de aluno com 

transtorno do espectro autista, ou qualquer outro tipo de deficiência, será punido com multa de 3 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10216.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9656.htm#art14
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(três) a 20 (vinte) salários-mínimos.  

§ 1º  Em caso de reincidência, apurada por processo administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, haverá a perda do cargo.  

§ 2º  (VETADO).  

 

Artigo 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília,  27  de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

José Henrique Paim Fernandes 

Miriam Belchior 
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LEI FEDERAL Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência). 

 

A PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1o - É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 

direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e 

cidadania. 

Parágrafo único.  Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento previsto no §3o do 

artigo 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o Brasil, no plano jurídico 

externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009, data de início de sua vigência no plano interno. 

 

Artigo 2o - Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 

pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas. 

§1o A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar e considerará: (VIGÊNCIA) 

I. os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II. os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III. a limitação no desempenho de atividades; e 

IV. a restrição de participação. 

§ 2o O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência. 

................................................................................................................................... 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.146-2015?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art124
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CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

 

Artigo 4o - Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação. 

§1o Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, restrição ou 

exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 

reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, 

incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas. 

................................................................................................................................... 

 

Seção Única 

Do Atendimento Prioritário 

 

Artigo 9o - A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a 

finalidade de: 

I. proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

II. atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público; 

III. disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que garantam atendimento 

em igualdade de condições com as demais pessoas; 

IV. disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de transporte coletivo 

de passageiros e garantia de segurança no embarque e no desembarque; 

V. acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação acessíveis; 

VI. recebimento de restituição de imposto de renda; 

VII. tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for parte ou 

interessada, em todos os atos e diligências. 

§1o Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa com deficiência ou 

ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste artigo. 

§2o Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por esta Lei é 

condicionada aos protocolos de atendimento médico. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 

Artigo 27 -  A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional 

inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo 

desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, 

segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem. 

Parágrafo único.  É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar 
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educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, 

negligência e discriminação. 

 

Artigo 28 - Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, 

acompanhar e avaliar: 

I. sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao 

longo de toda a vida; 

II. aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de acesso, 

permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de 

acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena; 

III. projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional especializado, assim como 

os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às características dos estudantes 

com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, 

promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia; 

IV. oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade escrita da 

língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas 

inclusivas; 

V. adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o 

desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, 

a permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino; 

VI. pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas, de 

materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;   

VII. planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento educacional 

especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização 

e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva; 

VIII. participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas instâncias de 

atuação da comunidade escolar; 

IX. adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos linguísticos, 

culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as 

habilidades e os interesses do estudante com deficiência; 

X. adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e continuada 

de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional 

especializado; 

XI. formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional especializado, de 

tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio; 

XII. oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de tecnologia assistiva, de 

forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e 

participação; 

XIII. acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em igualdade de 

oportunidades e condições com as demais pessoas; 

XIV. inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de educação profissional 
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técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos 

campos de conhecimento; 

XV. acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a atividades 

recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar; 

XVI. acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais integrantes da 

comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as 

modalidades, etapas e níveis de ensino; 

XVII. oferta de profissionais de apoio escolar; 

XVIII. articulação intersetorial na implementação de políticas públicas. 

§1o Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se obrigatoriamente o 

disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput deste 

artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, 

anuidades e matrículas no cumprimento dessas determinações. 

§2o Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso XI 

do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte: 

I. os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no mínimo, possuir 

ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras; (VIGÊNCIA) 

II. os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar nas salas de 

aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com 

habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras. (VIGÊNCIA) 

 

Artigo 29 - (VETADO) 

 

Artigo 30 - Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos pelas 

instituições de ensino superior e de educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, devem 

ser adotadas as seguintes medidas: 

I. atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas dependências das Instituições de 

Ensino Superior (IES) e nos serviços; 

II. disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos específicos para que o 

candidato com deficiência informe os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva 

necessários para sua participação; 

III. disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às necessidades 

específicas do candidato com deficiência; 

IV. disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva adequados, 

previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência; 

V. dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com deficiência, tanto na 

realização de exame para seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante prévia 

solicitação e comprovação da necessidade; 

VI. adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação que 

considerem a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da modalidade 

escrita da língua portuguesa; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art124
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VII. tradução completa do edital e de suas retificações em Libras. 

 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 34 - A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e aceitação, em 

ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. 

§1o As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza são obrigadas a garantir 

ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos. 

§2o A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, a 

condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por trabalho de igual valor. 

§3o É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer discriminação em razão de 

sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, contratação, admissão, exames 

admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão profissional e reabilitação profissional, 

bem como exigência de aptidão plena. 

§4o A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, treinamentos, 

educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e incentivos profissionais 

oferecidos pelo empregador, em igualdade de oportunidades com os demais empregados. 

§5o É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em cursos de formação e de 

capacitação. 

 

Artigo 35 - É finalidade primordial das políticas públicas de trabalho e emprego promover e garantir 

condições de acesso e de permanência da pessoa com deficiência no campo de trabalho. 

Parágrafo único.  Os programas de estímulo ao empreendedorismo e ao trabalho autônomo, incluídos 

o cooperativismo e o associativismo, devem prever a participação da pessoa com deficiência e a 

disponibilização de linhas de crédito, quando necessárias. 

 

Seção II 

Da Habilitação Profissional e Reabilitação Profissional 

 

Artigo 36 - O poder público deve implementar serviços e programas completos de habilitação 

profissional e de reabilitação profissional para que a pessoa com deficiência possa ingressar, 

continuar ou retornar ao campo do trabalho, respeitados sua livre escolha, sua vocação e seu 

interesse. 

§1o Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios previstos no §1o do artigo 2o desta Lei, 

programa de habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa com deficiência restaurar sua 

capacidade e habilidade profissional ou adquirir novas capacidades e habilidades de trabalho. 

§2o A habilitação profissional corresponde ao processo destinado a propiciar à pessoa com 

deficiência aquisição de conhecimentos, habilidades e aptidões para exercício de profissão ou de 
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ocupação, permitindo nível suficiente de desenvolvimento profissional para ingresso no campo de 

trabalho. 

§3o Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de educação profissional 

devem ser dotados de recursos necessários para atender a toda pessoa com deficiência, 

independentemente de sua característica específica, a fim de que ela possa ser capacitada para 

trabalho que lhe seja adequado e ter perspectivas de obtê-lo, de conservá-lo e de nele progredir. 

§4o Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de educação profissional 

deverão ser oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos. 

§5o A habilitação profissional e a reabilitação profissional devem ocorrer articuladas com as redes 

públicas e privadas, especialmente de saúde, de ensino e de assistência social, em todos os níveis e 

modalidades, em entidades de formação profissional ou diretamente com o empregador. 

§6o A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por meio de prévia formalização do contrato 

de emprego da pessoa com deficiência, que será considerada para o cumprimento da reserva de 

vagas prevista em lei, desde que por tempo determinado e concomitante com a inclusão profissional 

na empresa, observado o disposto em regulamento. 

§7o A habilitação profissional e a reabilitação profissional atenderão à pessoa com deficiência. 

 

Seção III 

Da Inclusão da Pessoa com Deficiência no Trabalho 

 

Artigo 37 - Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência no trabalho a colocação 

competitiva, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos termos da legislação 

trabalhista e previdenciária, na qual devem ser atendidas as regras de acessibilidade, o fornecimento 

de recursos de tecnologia assistiva e a adaptação razoável no ambiente de trabalho. 

Parágrafo único.  A colocação competitiva da pessoa com deficiência pode ocorrer por meio de 

trabalho com apoio, observadas as seguintes diretrizes: 

I. prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com maior dificuldade de inserção no 

campo de trabalho; 

II. provisão de suportes individualizados que atendam a necessidades específicas da pessoa 

com deficiência, inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia assistiva, de agente 

facilitador e de apoio no ambiente de trabalho; 

III. respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com deficiência apoiada; 

IV. oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, com vistas à definição de 

estratégias de inclusão e de superação de barreiras, inclusive atitudinais; 

V. realização de avaliações periódicas; 

VI. articulação intersetorial das políticas públicas; 

VII. possibilidade de participação de organizações da sociedade civil. 

 

Artigo 38 - A entidade contratada para a realização de processo seletivo público ou privado para 

cargo, função ou emprego está obrigada à observância do disposto nesta Lei e em outras normas de 

acessibilidade vigentes. 
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TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 53 - A acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com mobilidade 

reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social. 

 

Artigo 54 - São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei e de outras normas relativas à 

acessibilidade, sempre que houver interação com a matéria nela regulada: 

I. a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de comunicação e informação, a 

fabricação de veículos de transporte coletivo, a prestação do respectivo serviço e a execução 

de qualquer tipo de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva; 

II. a outorga ou a renovação de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 

natureza; 

III. a aprovação de financiamento de projeto com utilização de recursos públicos, por meio de 

renúncia ou de incentivo fiscal, contrato, convênio ou instrumento congênere; e 

IV. a concessão de aval da União para obtenção de empréstimo e de financiamento 

internacionais por entes públicos ou privados. 

 

Artigo 55 - A concepção e a implantação de projetos que tratem do meio físico, de transporte, de 

informação e comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da informação e comunicação, e de 

outros serviços, equipamentos e instalações abertos ao público, de uso público ou privado de uso 

coletivo, tanto na zona urbana como na rural, devem atender aos princípios do desenho universal, 

tendo como referência as normas de acessibilidade. 

§1o O desenho universal será sempre tomado como regra de caráter geral. 

§2o Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho universal não possa ser empreendido, deve 

ser adotada adaptação razoável. 

§3o Caberá ao poder público promover a inclusão de conteúdos temáticos referentes ao desenho 

universal nas diretrizes curriculares da educação profissional e tecnológica e do ensino superior e na 

formação das carreiras de Estado. 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 57 - As edificações públicas e privadas de uso coletivo já existentes devem garantir 

acessibilidade à pessoa com deficiência em todas as suas dependências e serviços, tendo como 

referência as normas de acessibilidade vigentes. 

 

................................................................................................................................... 

 

Artigo 62 - É assegurado à pessoa com deficiência, mediante solicitação, o recebimento de contas, 
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boletos, recibos, extratos e cobranças de tributos em formato acessível. 

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

 

Artigo 63 - É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet mantidos por empresas com sede ou 

representação comercial no País ou por órgãos de governo, para uso da pessoa com deficiência, 

garantindo-lhe acesso às informações disponíveis, conforme as melhores práticas e diretrizes de 

acessibilidade adotadas internacionalmente. 

§1o Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em destaque. 

 

................................................................................................................................... 

 

Artigo 68 - O poder público deve adotar mecanismos de incentivo à produção, à edição, à difusão, à 

distribuição e à comercialização de livros em formatos acessíveis, inclusive em publicações da 

administração pública ou financiadas com recursos públicos, com vistas a garantir à pessoa com 

deficiência o direito de acesso à leitura, à informação e à comunicação. 

§1o Nos editais de compras de livros, inclusive para o abastecimento ou a atualização de acervos de 

bibliotecas em todos os níveis e modalidades de educação e de bibliotecas públicas, o poder público 

deverá adotar cláusulas de impedimento à participação de editoras que não ofertem sua produção 

também em formatos acessíveis.   

§2o Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais que possam ser reconhecidos e 

acessados por softwares leitores de telas ou outras tecnologias assistivas que vierem a substituí-los, 

permitindo leitura com voz sintetizada, ampliação de caracteres, diferentes contrastes e impressão 

em Braille. 

 

.................................................................................................................................................................. 

 

Artigo 73 - Caberá ao poder público, diretamente ou em parceria com organizações da sociedade 

civil, promover a capacitação de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de 

profissionais habilitados em Braille, audiodescrição, estenotipia e legendagem. 

 

CAPÍTULO III 

DA TECNOLOGIA ASSISTIVA 

 

Artigo 74 - É garantido à pessoa com deficiência acesso a produtos, recursos, estratégias, práticas, 

processos, métodos e serviços de tecnologia assistiva que maximizem sua autonomia, mobilidade 

pessoal e qualidade de vida. 
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TÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Artigo 77 - O poder público deve fomentar o desenvolvimento científico, a pesquisa e a inovação e a 

capacitação tecnológicas, voltados à melhoria da qualidade de vida e ao trabalho da pessoa com 

deficiência e sua inclusão social. 

................................................................................................................................................................... 

§2o A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social devem ser fomentadas mediante a criação de 

cursos de pós-graduação, a formação de recursos humanos e a inclusão do tema nas diretrizes de 

áreas do conhecimento. 

§3o Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de instituições públicas e privadas para o 

desenvolvimento de tecnologias assistiva e social que sejam voltadas para melhoria da 

funcionalidade e da participação social da pessoa com deficiência. 

 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Artigo 92 - É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Cadastro-Inclusão), 

registro público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar 

informações georreferenciadas que permitam a identificação e a caracterização socioeconômica da 

pessoa com deficiência, bem como das barreiras que impedem a realização de seus direitos. 

§1o O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder Executivo federal e constituído por base de 

dados, instrumentos, procedimentos e sistemas eletrônicos. 

................................................................................................................................... 

 

Artigo 97 - A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Artigo 428  (...) 

§6o Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de aprendiz com 

deficiência deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências relacionadas com a 

profissionalização. (NR) 

........................................................................................... 

§8o Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos ou mais, a validade do contrato de 

aprendizagem pressupõe anotação na CTPS e matrícula e frequência em programa de aprendizagem 

desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica.” (NR) 

“Art. 433 (...) 

“I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, salvo para o aprendiz com deficiência 

quando desprovido de recursos de acessibilidade, de tecnologias assistivas e de apoio necessário ao 

desempenho de suas atividades;” (NR) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art428§6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art428§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art433i
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Artigo 98 - A Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8o Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa: (NR) 

“I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar inscrição de 

aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, em razão de sua 

deficiência;” (NR) 

(...) 

“III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa em razão de sua deficiência;” (NR) 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 101 - A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 93. (VETADO): 

“I - (VETADO);” 

“II - (VETADO);” 

“III - (VETADO);” 

“IV - (VETADO);” 

“V - (VETADO)“ 

“§1o A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da Previdência Social ao 

final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imotivada em 

contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador 

com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência Social.” (AC) 

“§2o Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de fiscalização, bem 

como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por pessoas 

com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando 

solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados ou aos cidadãos 

interessados.” (AC) 

“§3o Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de pessoa com 

deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (AC) 

“§4o (VETADO)” 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 107 - A Lei no 9.029, de 13 de abril de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Artigo 1o - É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso à 

relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, 

situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, nesse caso, 

as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso XXXIII do artigo 7o da 

Constituição Federal.” (NR) 

“Artigo 3o - Sem prejuízo do prescrito no artigo 2o desta Lei e nos dispositivos legais que tipificam os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7853.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art93§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9029.HTM
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9029.HTM#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9029.HTM#art3
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crimes resultantes de preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao disposto nesta Lei 

são passíveis das seguintes cominações:” (NR) 

 “Artigo 4o (...)” 

“I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, mediante 

pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais; (NR) 

................................................................................................................................... 

 

Artigo 115 - O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“TÍTULO IV” (NR) 

“Da Tutela, da Curatela e da Tomada de Decisão Apoiada” (NR) 

 

Artigo 116 - O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo III: 

“CAPÍTULO III” (AC) 

“Da Tomada de Decisão Apoiada” (AC) 

“Artigo 1.783-A -  A tomada de decisão apoiada é o processo pelo qual a pessoa com deficiência 

elege pelo menos 2 (duas) pessoas idôneas, com as quais mantenha vínculos e que gozem de sua 

confiança, para prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da vida civil, fornecendo-lhes os 

elementos e informações necessários para que possa exercer sua capacidade”. (AC) 

“§1o Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a pessoa com deficiência e os apoiadores 

devem apresentar termo em que constem os limites do apoio a ser oferecido e os compromissos dos 

apoiadores, inclusive o prazo de vigência do acordo e o respeito à vontade, aos direitos e aos 

interesses da pessoa que devem apoiar”. (AC) 

“§2o O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido pela pessoa a ser apoiada, com 

indicação expressa das pessoas aptas a prestarem o apoio previsto no caput deste artigo”. (AC) 

“§3o Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de decisão apoiada, o juiz, assistido por 

equipe multidisciplinar, após oitiva do Ministério Público, ouvirá pessoalmente o requerente e as 

pessoas que lhe prestarão apoio”. (AC) 

“§4o A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e efeitos sobre terceiros, sem restrições, 

desde que esteja inserida nos limites do apoio acordado”. (AC) 

“§5o Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação negocial pode solicitar que os 

apoiadores contra-assinem o contrato ou acordo, especificando, por escrito, sua função em relação 

ao apoiado”. (AC) 

“§6o Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou prejuízo relevante, havendo divergência 

de opiniões entre a pessoa apoiada e um dos apoiadores, deverá o juiz, ouvido o Ministério Público, 

decidir sobre a questão”. (AC) 

“§7o Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão indevida ou não adimplir as obrigações 

assumidas, poderá a pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao Ministério Público 

ou ao juiz”. (AC) 

“§8o Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e nomeará, ouvida a pessoa apoiada e se 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1783a
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for de seu interesse, outra pessoa para prestação de apoio”. (AC) 

“§9o A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o término de acordo firmado em processo de 

tomada de decisão apoiada”. (AC) 

“§10 O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua participação do processo de tomada de 

decisão apoiada, sendo seu desligamento condicionado à manifestação do juiz sobre a matéria”. (AC) 

“§11 Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que couber, as disposições referentes à prestação 

de contas na curatela”. (AC) 

 

Artigo 117 - O artigo 1o da Lei no 11.126, de 27 de junho de 2005, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Artigo 1o - É assegurado à pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-guia o direito de 

ingressar e de permanecer com o animal em todos os meios de transporte e em estabelecimentos 

abertos ao público, de uso público e privados de uso coletivo, desde que observadas as condições 

impostas por esta Lei”. (NR) 

“§2o O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades e jurisdições do serviço de 

transporte coletivo de passageiros, inclusive em esfera internacional com origem no território 

brasileiro.” (NR) 

 

Artigo 118 - O inciso IV do art. 46 da Lei no 11.904, de 14 de janeiro de 2009, passa a vigorar 

acrescido da seguinte alínea “k”: 

“Art. 46.  (...)” 

“IV - (...)” 

“k) de acessibilidade a todas as pessoas.” (AC) 

 

................................................................................................................................................................... 

 

Artigo 120 - Cabe aos órgãos competentes, em cada esfera de governo, a elaboração de relatórios 

circunstanciados sobre o cumprimento dos prazos estabelecidos por força das Leis no 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, e no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, bem como o seu encaminhamento ao 

Ministério Público e aos órgãos de regulação para adoção das providências cabíveis. 

Parágrafo único.  Os relatórios a que se refere o caput deste artigo deverão ser apresentados no 

prazo de 1 (um) ano a contar da entrada em vigor desta Lei. 

 

Artigo 121 - Os direitos, os prazos e as obrigações previstos nesta Lei não excluem os já 

estabelecidos em outras legislações, inclusive em pactos, tratados, convenções e declarações 

internacionais aprovados e promulgados pelo Congresso Nacional, e devem ser aplicados em 

conformidade com as demais normas internas e acordos internacionais vinculantes sobre a matéria. 

Parágrafo único.  Prevalecerá a norma mais benéfica à pessoa com deficiência. 

 

Artigo 122 - Regulamento disporá sobre a adequação do disposto nesta Lei ao tratamento 

diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às empresas de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm#art1§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11904.htm#art46ivk
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pequeno porte, previsto no §3o do artigo 1o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Artigo 123 - Revogam-se os seguintes dispositivos: (VIGÊNCIA) 

I. o inciso II do § 2o do art. 1o da Lei no 9.008, de 21 de março de 1995; 

II. os incisos I, II e III do art. 3o da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

III. os incisos II e III do art. 228 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

IV. o inciso I do art. 1.548 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

V. o inciso IV do art. 1.557 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

VI. os incisos II e IV do art. 1.767 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

VII. os arts. 1.776 e 1.780 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

 

Artigo 124 - O §1o do artigo 2o desta Lei deverá entrar em vigor em até 2 (dois) anos, contados da 

entrada em vigor desta Lei. 

 

Artigo 125 - Devem ser observados os prazos a seguir discriminados, a partir da entrada em vigor 

desta Lei, para o cumprimento dos seguintes dispositivos: 

I. incisos I e II do §2o do artigo 28, 48 (quarenta e oito) meses; 

II. §6o do artigo 44, 48 (quarenta e oito) meses; 

III. artigo 45, 24 (vinte e quatro) meses; 

IV. artigo 49, 48 (quarenta e oito) meses. 

 

Art. 126.  Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigência da Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 

1995. 

 

Artigo 127 - Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação 

oficial. 

 

Brasília, 6 de julho de 2015; 194o da Independência e 127o da República. 

DILMA ROUSSEF 

Marivaldo de Castro Pereira, Joaquim Vieira Ferreira Levy, Renato Janine Ribeiro, Armando Monteiro, 

Nelson Barbosa, Gilberto Kassab, Luis Inácio Lucena Adams, Gilberto José Spier Vargas, Guilherme 

Afif Domingos 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art127
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1767ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1776
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art2§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art28§2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art44§6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art49
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8989.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8989.htm#art9
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DECRETO Nº 9.508, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018 
 

Reserva às pessoas com deficiência percentual de cargos e de empregos públicos 
ofertados em concursos públicos e em processos seletivos no âmbito da 
administração pública federal direta e indireta. 

 

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do cargo dePRESIDENTE DA 

REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,caput, inciso IV, da Constituição, e tendo 

em vista o disposto no art. 34, § 2º e § 3º, e no art. 35 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever, no âmbito da 

administração pública federal direta e indireta e em igualdade de oportunidade com os demais 

candidatos, nas seguintes seleções: 

 

I - em concurso público para o provimento de cargos efetivos e de empregos públicos; e 

 

II - em processos seletivos para a contratação por tempo determinado para atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público, de que trata a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993. 

 

§ 1º Ficam reservadas às pessoas com deficiência, no mínimo, cinco por cento das vagas oferecidas 

para o provimento de cargos efetivos e para a contratação por tempo determinado para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse público, no âmbito da administração pública federal 

direta e indireta. 

 

§ 2º Ficam reservadas às pessoas com deficiência os percentuais de cargos de que trata o art. 93 da 

Lei n º 8.213, de 24 de julho de 1991, às empresas públicas e às sociedades de economia mista. 

 

§ 3º Na hipótese de o quantitativo a que se referem os § 1º e § 2º resultar em número fracionado, 

este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente. 

 

§ 4º A reserva do percentual de vagas a que se referem os § 1º e § 2º observará as seguintes 

disposições: 

 

I - na hipótese de concurso público ou de processo seletivo regionalizado ou estruturado por 

especialidade, o percentual mínimo de reserva será aplicado ao total das vagas do edital, ressalvados 

os casos em que seja demonstrado que a aplicação regionalizada ou por especialidade não implicará 

em redução do número de vagas destinadas às pessoas com deficiência; e 

 

II - o percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas 
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remanescentes e na formação de cadastro de reserva. 

 

§ 5º As vagas reservadas às pessoas com deficiência nos termos do disposto neste artigo poderão 

ser ocupadas por candidatos sem deficiência na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de 

candidatos com deficiência no concurso público ou no processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, 

de 1993. 

 

Art. 2º Ressalvadas as disposições previstas em regulamento, a pessoa com deficiência participará 

de concurso público ou de processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, em igualdade de 

condições com os demais candidatos no que diz respeito: 

 

I - ao conteúdo das provas; 

 

II - à avaliação e aos critérios de aprovação; 

 

III - ao horário e ao local de aplicação das provas; e 

 

IV - à nota mínima exigida para os demais candidatos. 

 

Art. 3º Para os fins do disposto neste Decreto, os editais dos concursos públicos e dos processos 

seletivos de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, indicarão: 

 

I - o número total de vagas previstas e o número de vagas correspondentes à reserva para pessoas 

com deficiência, discriminada, no mínimo, por cargo; 

 

II - as principais atribuições dos cargos e dos empregos públicos; 

 

III - a previsão de adaptação das provas escritas e práticas, inclusive durante o curso de formação, se 

houver, e do estágio probatório ou do período de experiência, estipuladas as condições de realização 

de cada evento e respeitados os impedimentos ou as limitações do candidato com deficiência;               

(Redação dada pelo Decreto nº 9.546, de 2018) 

 

IV - a exigência de apresentação pelo candidato com deficiência, no ato da inscrição, de 

comprovação da condição de deficiência nos termos do disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em edital;                

(Redação dada pelo Decreto nº 9.546, de 2018) 

 

V - a sistemática de convocação dos candidatos classificados, respeitado o disposto nos § 1º e § 2º 

do art. 1º; e  (Redação dada pelo Decreto nº 9.546, de 2018) 

 

VI - a previsão da possibilidade de uso, nas provas físicas, de tecnologias assistivas que o candidato 
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com deficiência já utilize, sem a necessidade de adaptações adicionais, inclusive durante o curso de 

formação, se houver, e no estágio probatório ou no período de experiência. (Incluído pelo Decreto nº 9.546, 

de 2018) 

 

Art. 4º Fica assegurada a adequação de critérios para a realização e a avaliação das provas de que 

trata o inciso III do art. 3º à deficiência do candidato, a ser efetivada por meio do acesso a tecnologias 

assistivas e a adaptações razoáveis, observado o disposto no Anexo. 

 

§ 1º O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado na realização das provas 

deverá requerê-lo, no ato de inscrição no concurso público ou no processo seletivo de que trata a Lei 

nº 8.745, de 1993, em prazo determinado em edital, e indicará as tecnologias assistivas e as 

condições específicas de que necessita para a realização das provas. 

 

§ 2º O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas 

deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por equipe multiprofissional ou 

por profissional especialista nos impedimentos apresentados por cada candidato, no prazo 

estabelecido em edital. 

 

§ 3º As fases dos concursos públicos ou dos processos seletivos em que se fizerem necessários 

serviços de assistência de interpretação por terceiros aos candidatos com deficiência serão 

registradas em áudio e vídeo e disponibilizadas nos períodos de recurso estabelecidos em edital. 

 

Art. 5º O órgão ou a entidade da administração pública federal responsável pela realização do 

concurso público ou do processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, terá a assistência de 

equipe multiprofissional composta por três profissionais capacitados e atuantes nas áreas das 

deficiências que o candidato possuir, dentre os quais um deverá ser médico, e três profissionais da 

carreira a que concorrerá o candidato. 

 

Parágrafo único. A equipe multiprofissional emitirá parecer que observará: 

 

I - as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição no concurso público ou no processo 

seletivo; 

 

II - a natureza das atribuições e das tarefas essenciais do cargo, do emprego ou da função a 

desempenhar; 

 

III - a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na 

execução das tarefas; 

 

IV - a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma 

habitual; e 
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V - o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, sem 

prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em edital. 

 

Art. 6º As entidades contratadas para a realização de concurso público ou de processo seletivo de 

que trata a Lei nº 8.745, de 1993, em qualquer modalidade, ficam obrigadas a observar o disposto 

neste Decreto no momento da elaboração e da execução do edital. 

 

Art. 7º É vedado obstar a inscrição de pessoa com deficiência em concurso público ou em processo 

seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, que atenda aos requisitos mínimos exigidos em edital, 

para ingresso em cargo ou emprego público da administração pública federal direta e indireta. 

 

Art. 8º O resultado do concurso público ou do processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, 

será publicado em lista única com a pontuação dos candidatos e a sua classificação, observada a 

reserva de vagas às pessoas com deficiência de que trata este Decreto. 

 

§ 1º A nomeação dos aprovados no concurso público ou no processo seletivo deverá obedecer à 

ordem de classificação, observados os critérios de alternância e de proporcionalidade entre a 

classificação de ampla concorrência e da reserva para as pessoas com deficiência, e o disposto nos 

§ 1º e § 2º do art. 1º. 

 

§ 2º A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga 

reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com deficiência classificado, desde 

que haja candidato com deficiência classificado. 

 

Art. 9º Os órgãos da administração pública federal direta e indireta, as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista deverão providenciar a acessibilidade no local de trabalho e a 

adaptação razoável, quando requerida, para o efetivo exercício laboral da pessoa com deficiência. 

 

Art. 10. Ficam revogados o art. 37 ao art. 43 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 24 de setembro de 2018; 197oda Independência e 130oda República. 

 

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI 

 

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR 

 

GUSTAVO DO VALE ROCHA 

 



 

 

 Inclusão de pessoas com deficiência – Manual de Orientações às Empresas 

 

105  

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Departamento Regional de São Paulo / 2019   

 

 

ANEXO 

 

TECNOLOGIAS ASSISTIVAS E ADAPTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE PROVAS EM 

CONCURSOS PÚBLICOS E EM PROCESSOS SELETIVOS 

 

Art. 1º Fica assegurado o acesso às seguintes tecnologias assistivas na realização de provas em 

concursos públicos e em processos seletivos, sem prejuízo de adaptações razoáveis que se fizerem 

necessárias: 

 

I - ao candidato com deficiência visual: 

 

a) prova impressa em braille; 

b) prova impressa em caracteres ampliados, com indicação do tamanho da fonte; 

c) prova gravada em áudio por fiscal ledor, com leitura fluente; 

d) prova em formato digital para utilização de computador comsoftwarede leitura de tela ou de 

ampliação de tela; e 

e) designação de fiscal para auxiliar na transcrição das respostas; 

 

II - ao candidato com deficiência auditiva: 

 

a) prova gravada em vídeo por fiscal intérprete da Língua Brasileira de Sinais - Libras, nos termos do 

disposto na Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, preferencialmente com habilitação no exame 

de proficiência do Programa Nacional para a Certificação de Proficiência no Uso e Ensino da Libras e 

para a Certificação de Proficiência em Tradução e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa - 

Prolibras; e 

b) autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito à inspeção e à aprovação pela autoridade 

responsável pelo concurso público ou pelo processo seletivo, com a finalidade de garantir a 

integridade do certame; 

 

III - ao candidato com deficiência física: 

a) mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova; 

b) designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e na transcrição das respostas; e 

c) facilidade de acesso às salas de realização da prova e às demais instalações de uso coletivo no 

local onde será realizado o certame. 
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LEGISLAÇÃO FEDERAL COMPLEMENTAR 
 
  
Lei nº 4.169 de 04/12/1962 
Oficializa as convenções "Braille" para uso na escrita e leitura dos cegos e o Código de Contrações e 
Abreviaturas "Braille". 
 
Decreto-Lei nº 1.044 de 21/10/1969 
Dispõe sôbre tratamento excepcional para os alunos portadores das afecções que indica. 
 
Lei nº 7.070 de 20/12/1982 
Dispõe sobre pensão especial para os deficientes físicos que especifica e dá outras providencias. 
 
Lei nº 8.112 de 11/12/1990 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 
Atenção ao §2º do artigo 5º, artigo 20 e o parágrafo §3º do artigo 98. 
 
Decreto nº 129 de 22/05/1991 
Promulga a Convenção nº 159, da Organização Internacional Do Trabalho - OIT, sobre reabilitação 
profissional e emprego de pessoas deficientes. 
 
Lei nº 8.212 de 24/07/1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 
Atenção ao §4º do artigo 22. 
 
Lei nº 8.213 de 24/07/1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 
Conhecida como “Lei de Cotas”. Atenção ao artigo 93.  
 
Lei nº 8.742 de 07/12/1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências. 
 
Decreto nº 2.181 de 20/03/1997 
Dispõe sobre a organização do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, estabelece as 
normas gerais de aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, revoga o Decreto nº 861, de 9 julho de 1993, e dá outras providências. 
Atenção ao inciso VII do artigo 26. 
 
Resolução MPS nº 630 de 20/10/1998 
Dispõe sobre ações a serem desenvolvidas, para garantir a reserva de vagas pelas empresas, 
destinadas a beneficiário reabilitado ou pessoa portadora de deficiência habilitada. 
 
Ordem de Serviço Conjunta nº 90 de 27/10/1998 
Estabelecer a sistemática da fiscalização, avaliação e controle das vagas destinadas ao beneficiário 
reabilitado e à pessoa portadora de deficiência habilitada, adotando os conceitos e procedimentos. 
 
Portaria MEC nº 319 de 26/02/1999 
Dispõe sobre a Comissão Brasileira do Braille. 
 
Decreto nº 3.048 de 06/05/1999 
Aprova o Regulamento da Previdência Social e dá outras providências. 
Atenção aos artigos 136 e 141. 
 
Lei nº 10.048 de 08/11/2000 
Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências. 
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Instrução Normativa MTE nº 20 de 26/01/2001 
Dispõe sobre procedimentos a serem adotados pela Fiscalização do Trabalho no exercício da 
atividade de fiscalização do trabalho das pessoas portadoras de deficiência. 
 
Lei nº 10.216 de 06/04/2001 
Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o 
modelo assistencial em saúde mental. 
 
Decreto nº 3.956 de 08/10/2001 
Promulga a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Pessoas Portadoras de Deficiência. 
 
Portaria MEC nº 3.284 de 07/11/2003 
Dispõe sobre requisitos de acessibilidade de pessoas portadoras de deficiências, para instruir os 
processos de autorização e de reconhecimento de cursos, e de credenciamento de instituições. 
 
Lei nº 10.845 de 05/03/2004 
Institui o Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às Pessoas 
Portadoras de Deficiência, e dá outras providências. 
 
Lei nº 11.133 de 14/07/2005 
Institui o Dia Nacional de Luta da Pessoa Portadora de Deficiência. 
 
Lei nº 11.180 de 23/09/2005 
Especifica que a idade máxima de 24 anos para os contratos de aprendizagem não se aplica aos 
aprendizes com deficiência. 
Atenção ao artigo 18. 
 
Decreto nº 5.904 de 21/09/2006 
Regulamenta a Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005, que dispõe sobre o direito da pessoa com 
deficiência visual de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhada de cão-
guia e dá outras providências. 
 
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007 
Regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência social devido à pessoa com 
deficiência e ao idoso de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Lei nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003, acresce parágrafo ao artigo 162 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e dá 
outras providências. 
Atenção aos incisos II e III do artigo 4º, inciso I do artigo 9º e artigo 25, do Anexo. 
 
Decreto Legislativo nº 186 de 10/07/2008 
Aprova o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. 
 
Decreto nº 6.523 de 31/07/2008 
Regulamenta a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para fixar normas gerais sobre o Serviço de 
Atendimento ao Consumidor – SAC. 
Atenção ao artigo 6º. 
 
Decreto nº 41.721 de 25/06/1957 
Promulga as Convenções Internacionais do Trabalho, de números 11, 12, 14, 19, 26, 29, 81, 88, 89, 
95, 99, 100 e 101, firmadas pelo Brasil e outros países em sessões da conferência geral da 
Organização Internacional do Trabalho (trabalho agrícola, acidente do trabalho, repouso semanal, 
salário mínimo, trabalho forçado ou obrigatório, inspeção do trabalho, serviço de emprego, trabalho 
noturno das mulheres, salário, proteção e igualdade, férias.) 
Revogado pelo Decreto nº 68.796 de 23/06/1971, foi revigorado pelo Decreto nº 95.461 de 
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11/12/1987. 
 
Decreto nº 62.150 de 19/01/1968 
Promulga a Convenção 111 da OIT sobre discriminação em matéria de emprego e profissão.  
 
Decreto nº 2.682 de 21/07/1998 
Promulga a Convenção nº 168 da OIT, relativa à Promoção do Emprego e à Proteção contra o 
Desemprego. 
Atenção ao artigo 8º da Convenção nº 168, disponível como anexo à legislação citada. 
 
Decreto nº 4.228 de 13/05/2002 
Institui, no âmbito da Administração Pública Federal, o Programa Nacional de Ações Afirmativas e dá 
outras providências. 
 
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007 
Regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência social devido à pessoa com 
deficiência e ao idoso de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Lei nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003, acresce parágrafo ao artigo 162 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e dá 
outras providências. 
Atenção ao artigo 44. 
 
Lei nº 11.770 de 09/09/2008 
Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da licença-maternidade mediante 
concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
Decreto nº 9.579, de 22/11/2018 
Consolida atos normativos(...) sobre a temática do lactente, da criança e do adolescente e do 
aprendiz. 
 

 
 
LEGISLAÇÃO PAULISTA 
 

 
Decreto nº 31.187 de 08/03/1958 
Dispõe sobre criação do "Museu Industrial para Cegos". 
 
Decreto nº 25.087 de 28/04/1986 
Dispõe sobre medida para assegurar às pessoas deficientes condições adequadas de participação 
nos concursos públicos e processos seletivos 
 
Lei Complementar nº 683 de 18/09/1992 
Dispõe sobre reserva, nos concursos públicos, de percentual de cargos em empregos para pessoas 
com deficiências e dá providências correlatas. 
 
Decreto nº 38.641 de 17/05/1994 
Institui o Programa de Atendimento ao Deficiente Visual em idade escolar. 
 
Lei nº 9.167 de 18/05/1995 
Cria o Programa Estadual de Educação Especial. 
 
Lei nº 9.938 de 17/04/1998 
Dispõe sobre os direitos da pessoa portadora de deficiência. 
 

Lei nº 12.907 de 15/04/2008 
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Consolida a legislação relativa à pessoa com deficiência no Estado de São Paulo. 
 
Constituição do Estado de São Paulo de 05/10/1989 
Atenção aos artigos 115 incisos IX e XXVII, 223 inciso X, 234, 237 inciso VII, 239 § 2º, 250 § 2º, 258, 
277 item 2, 278 incisos II, II e IV, 279 e 282. 
 
Lei nº 10.313 de 20/05/1999 
Veda qualquer forma de discriminação no acesso aos elevadores de todos os edifícios públicos ou 
particulares, comerciais, industriais e residenciais multifamiliares existentes no Estado de São Paulo. 
 
Lei nº 11.369 de 28/03/2003 
Veda qualquer forma de discriminação racial, ao idoso, à pessoa portadora de necessidades 
especiais, à mulher e dá outras providências. 
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WEBSITES SOBRE O TEMA 
 

Âmbito do Estado – Federal e Estadual 

 

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em São Paulo 

http://portal.mte.gov.br/delegacias/sp/srte-sp-sao-paulo.htm 

 

Ministério da Educação 
www.mec.gov.br 

 

Ministério da Cidadania – Secretaria Especial do Desenvolvimento Social 
www.mds.gov.br 

 

Ministério do Trabalho 
www.trabalho.gov.br 

 

Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região 

www.prt2.mpt.gov.br/ 

 
Ministério Público Federal 

www.mpf.mp.br/ 

 
Secretaria Estadual da Educação 
www.educacao.sp.gov.br 

 

Secretaria Estadual da Justiça e da Defesa da Cidadania 
www.justica.sp.gov.br 

 

Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social 
www.desenvolvimentosocial.sp.gov.br 

 

Secretaria Estadual do Emprego e das Relações de Trabalho 
www.emprego.sp.gov.br 

 

Secretaria Especial dos Direitos Humanos 
www.presidencia.gov.br/sedh 
 
Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
http://www.pessoacomdeficiencia.sp.gov.br/ 

 

Âmbito da Sociedade Civil 

 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas: Norma NBR 16001 
www.abnt.org.br 

 

ABO - Associação Brasileira de Ouvidores / Ombudsman 
www.abonacional.org.br 

http://www.emprego.sp.gov.br/
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FIESP  
www.fiesp.com.br 

 

OIT - Organização Internacional do Trabalho no Brasil 
www.oitbrasil.org.br 

 

ONU - Organização das Nações Unidas no Brasil 
https://nacoesunidas.org/ 

 

PSAI - Programa SENAI de Ações Inclusivas 

http://www.portaldaindustria.com.br/senai/canais/educacao-profissional/acoes-inclusivas/ 

 

SAI - Social Accountability International: Norma SA 8000 
www.sa-intl.org 

 

SENAI / Departamento Nacional 
http://www.portaldaindustria.com.br/senai/ 

 

SENAI / Departamento Regional de São Paulo 
www.sp.senai.br 

 

SESI / Departamento Nacional 

http://www.portaldaindustria.com.br/sesi/ 

 

SESI / Departamento Regional de São Paulo 
www.sesisp.org.br 

 

http://www.portaldaindustria.com.br/senai/
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